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«À semelhança de muitos outros estados ricos em recursos, do 

mundo em vias de desenvolvimento, Angola falhou, claramente, 

o objectivo de colocar as suas riquezas minerais ao serviço da 

diversificação económica ou da prosperidade inclusiva, ainda 

que uma minoria de privilegiados dela tenha beneficiado desde 

sempre. 

(…) 

Todavia, as perspectivas para Angola a longo prazo são mais 

optimistas do que as de outros países africanos sem costa 

marítima, divididos internamente e atolados em economias que 

não são viáveis.» 

Ricardo Soares de Oliveira 

In Magnífica e Miserável: Angola desde a Guerra Civil 
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INTRODUÇÃO 

 

Angola ocupa o décimo sétimo lugar na lista dos maiores produtores de petróleo 

do mundo, com uma produção média diária de 1.988.000 barris de petróleo, sendo, por 

via disto, o segundo maior produtor de petróleo em África, apenas ultrapassado pela 

Nigéria1. O petróleo é a maior fonte de receita fiscal do país e a base da economia 

angolana2, embora se tenha registado uma grande queda das receitas fiscais petrolíferas 

desde finais de 20143 e um incremento das receitas fiscais não petrolíferas4. 

Apesar de o regime tributário do sector petrolífero não estar em voga em Angola5, 

este sector continua a merecer especial atenção, tendo em conta a importância das suas 

receitas no OGE e na economia do país.  

Existem vários estudos sobre o Direito Tributário do sector petrolífero em Angola 

na vertente substantiva, porém pouco se escreve relativamente à sua vertente adjectiva 

ou procedimental, e os estudos sobre as Comissões de Fixação e de Revisão da Matéria 

Colectável do Imposto sobre o Rendimento do Petróleo são praticamente inexistentes. 

Esta realidade motivou a escolha do tema, considerando que o procedimento 

tributário especial para o sector petrolífero, em geral, e as Comissões de Fixação e de 

Revisão da Matéria Colectável, em particular, suscitam várias questões, algumas das 

quais identificadas no presente trabalho. 

A exploração do petróleo, a consubstanciar na exploração de um recurso mineral 

de que o Estado é titular, tem merecido um tratamento diferenciado não só no que 

concerne ao modo de concessão e exploração deste recurso, regulado pela Lei n.º 10/04, 

de 12 de Novembro, LAP, mas também no que tange à tributação dos correspondentes 

rendimentos, cujas normas vêm previstas na Lei n.º 13/04, de 24 de Dezembro, LTAP, 

pois o Estado, enquanto titular dos mesmos, deve ficar com uma parte significativa dos 
                                                           
1 ABRAHAMSON, John, (Londres, 2014), Tolley’s International Taxation of Upstream oil and gas, p. 2. 
2 A propósito, vide OLIVEIRA, Ricardo Soares de (2015), Magnífica e Miserável Angola desde a Guerra 
Civil, p. 193-238. O autor explica como a agricultura e a indústria continuam a ser actividades residuais e 
o modo como os principais negócios têm como pilar as rendas do petróleo. 
3 O Orçamento Geral do Estado para o Exercício Económico de 2016, aprovado pela Lei n.º 28/15, de 31 
de Dezembro, refere que, entre o terceiro trimestre de 2014 e o terceiro trimestre de 2015, a receita 
petrolífera registou uma queda de 50,4%.  
4 O mesmo Orçamento refere que, enquanto se projecta uma queda anual da receita petrolífera na ordem 
de 40,3%, a receita não-petrolífera deverá registar um aumento de 13,8%.    
5 As Linhas Gerais do Executivo para a Reforma Tributária, aprovadas pelo Decreto Presidencial n.º 
50/11, de 15 de Março, reconhecem a ineficácia do sistema tributário no que concerne à arrecadação de 
receitas não petrolíferas, a forte dependência do país das receitas provenientes da exploração petrolífera, a 
volatilidade destas receitas e a necessidade de se criar um sistema tributário mais adequado à realidade 
económica actual, lançando uma vasta reforma tributária para os impostos não petrolíferos nunca antes 
realizada em Angola. 
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seus rendimentos, quer através dos impostos pagos directamente pelas empresas 

petrolíferas, quer através dos recebimentos da Concessionária Nacional. 

O regime especial de tributação do sector petrolífero abrange os aspectos 

substantivos e apresenta, também, um desenho procedimental especial e complexo, 

envolvendo as empresas petrolíferas, enquanto contribuintes, e organismos do Estado 

que intervêm directamente no procedimento tributário (Administração Geral Tributária, 

Ministro das Finanças, Ministério dos Petróleos e Concessionária Nacional). 

As especificidades do procedimento tributário no sector petrolífero da fase 

upstream6 colocam em risco alguns institutos típicos do Direito Processual Tributário, 

criando mecanismos próprios que visam adequar-se quer à realidade do país, quer às 

particularidades do sector. 

As Comissões de Fixação e de Revisão da Matéria Colectável são corolários do 

regime especial de tributação do sector petrolífero, desempenhando um importante 

papel na liquidação do IRP.  

A peculiaridade destas Comissões, enquanto órgãos que praticam actos 

tributários, vem mitigar quer as funções tradicionais da Administração Tributária, quer a 

função cada vez mais comum de o próprio sujeito passivo7 liquidar o imposto8, o que 

suscita várias questões em torno das suas competências e funcionamento, enquanto 

substitutas dos tradicionais intervenientes da relação jurídico-tributária9. 

Longe de esgotar o tema, com este trabalho visa-se, sobretudo, suscitar o interesse 

pelo Direito Tributário do sector petrolífero em Angola, na sua vertente procedimental. 
                                                           
6 A indústria petrolífera encontra-se dividida em duas grandes áreas: upstream e downstream. Enquanto a 
primeira diz respeito às actividades desenvolvidas antes da refinação, ou seja, ligadas à exploração e 
produção, a segunda diz respeito às actividades subsequentes, nomeadamente de refinação, venda e 
distribuição dos derivados do petróleo. Vide, a respeito, ANDRADE, José Carlos Vieira de e MARCOS, Rui 
de Figueiredo (coord.) (2013), Direito do Petróleo, p. 19. 
7 Embora, quanto ao IRP, ITP e IPP, o sujeito passivo seja também o contribuinte, razão pela qual, no 
presente trabalho, poderão ser utilizadas as duas expressões, não devemos confundir uma com a outra. O 
sujeito passivo, cuja definição se encontra no n.º 4 do artigo 28.º da CGT, é, nas palavras de Saldanha 
Sanches, “o vinculado ao cumprimento da obrigação [tributária]. Já a noção de contribuinte (o taxpayer 
da literatura inglesa) corresponde, na sua essência, a uma relação puramente fáctica: o conceito de 
contribuinte é um conceito que é, necessária e naturalmente, pouco rigoroso. Trata-se, assim, de um 
conceito que deve ser usado na caracterização jurídica dos fenómenos fiscais, mas apenas se não se perder 
de vista esta mesma falta de rigor” (2007), Manual de Direito Fiscal, p. 251. 
8 A propósito, José Casalta Nabais afirma que “a competência tributária diz respeito à administração ou 
gestão dos impostos, traduzida no lançamento, liquidação e cobrança dos impostos, uma competência que 
tradicionalmente cabia à administração fiscal, mas que, hoje em dia, se divide entre a administração fiscal 
e os particulares (os contribuintes e terceiros)” (2015), Direito Fiscal, p. 241. 
9 O CGT define relação jurídica tributária na alínea r) do n.º 1 do seu artigo 2.º, nos termos do qual é o 
“vínculo jurídico estabelecido entre o Estado ou entes públicos equiparados, enquanto Administração 
Tributária, e as pessoas singulares ou colectivas e os entes fiscalmente equiparados a estas, nos termos da 
Lei”. Sobre a relação jurídica tributária, vide MACHADO, Jónatas Machado e COSTA, Paulo Nogueira da 
(2012), Curso de Direito Tributário, p. 137-159. 
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Na verdade, o grande objectivo deste trabalho é o de chamar a atenção para alguns 

aspectos controversos da CF e da CR e suscitar o debate a respeito dos mesmos, na 

medida em que, sendo inerentes à tributação de um sector estratégico para a economia 

angolana, como é o caso do petróleo, se revela incontornável o seu estudo e análise, 

considerando o facto de estas Comissões não terem sofrido praticamente nenhuma 

alteração desde que foram introduzidas no ordenamento jurídico em 1957. 

Não obstante a finalidade acima invocada, este trabalho visa também ser um 

modesto contributo para a interpretação das normas procedimentais inerentes ao regime 

especial de tributação do sector petrolífero em Angola, com enfoque sobre as 

Comissões de Fixação e de Revisão, pois que, onze anos após a entrada em vigor da 

LTAP10, ainda existe uma gritante escassez quer de jurisprudência, quer de doutrina 

nestas matérias. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

                                                           
10 A LTAP entrou em vigor a 01 de Janeiro de 2005, conforme o seu artigo 84.º. 
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1. ADMINISTRAÇÃO DOS IMPOSTOS DO SECTOR PETROLÍFERO 

 

1.1. O problema da qualificação dos tributos derivados do petróleo  

 

As receitas provenientes da exploração petrolífera são tributadas com base num 

regime especial, considerando o facto de serem receitas que provêm da exploração de 

um recurso mineral esgotável de que o Estado é proprietário. 

Em bom rigor, a tributação do petróleo consubstancia-se na remuneração que o 

Estado adquire das empresas petrolíferas pela exploração do potencial petrolífero do seu 

território ou de quaisquer outras áreas territoriais ou internacionais em que, por direito 

ou mediante acordo internacional, se reconheçam poderes de jurisdição tributária por 

parte do Estado.  

O petróleo é um recurso natural esgotável, não renovável, e, por força da 

Constituição, de propriedade do Estado11. Por este motivo, as receitas provenientes da 

sua exploração devem traduzir-se numa verdadeira substituição de capital natural para 

uma outra natureza de capital “que se revele minimamente adequado à sustentabilidade 

comunitária numa perspectiva intergeracional”12. 

Regra geral, os impostos têm a natureza derivada, isto é, não resultam da 

exploração da riqueza do próprio Estado, mas da participação do Estado na riqueza 

gerada pelos particulares, representando, por via disto, uma participação coactiva do 

Estado na riqueza dos particulares13, ao contrário do que sucede na fase upstream da 

indústria petrolífera, em que há uma inequívoca exploração de recursos naturais finitos 

do Estado, o que justifica um regime especial de tributação. 

A tributação dos rendimentos do petróleo enquadra-se, assim, nos regimes 

especiais, não se confundindo com a tributação típica das empresas. Deste modo, este 

sector de tributação, por ser especial, apresenta, como não podia deixar de ser, 

características próprias, não raras vezes distintas das da tributação do rendimento das 

empresas incluídas no regime geral14. 

                                                           
11 A Constituição determina, no seu artigo 16.º, que “os recursos naturais sólidos, líquidos ou gasosos 
existentes no solo, subsolo ou mar territorial, na zona económica exclusiva e na plataforma continental 
sob jurisdição de Angola, são propriedade do Estado, que determina as condições para a sua concessão, 
pesquisa e exploração, nos termos da Constituição, da Lei e do Direito Internacional”. 
12 ANDRADE, José Carlos Vieira de e MARCOS, Rui de Figueiredo (coord.) (2013), p. 234. 
13VASQUES, Sérgio (2014), Manual de Direito Fiscal, p. 180. 
14  Considerando o Direito do Petróleo e Gás norte-americano, Owen L. Anderson et al. referem: 
“Although there are many differences between the taxation of general business ventures and the taxation 
of oil and gas venture, there are three major oil and gas tax doctrines that depart from standard principles 
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O regime especial de tributação deste sector engloba tanto aspectos substantivos 

como adjectivos ou procedimentais, obrigando a que haja harmonia entre o 

procedimento e a realidade substantiva, o que não ocorre actualmente em Angola, como 

veremos mais adiante, havendo um desajustamento entre o procedimento e a realidade 

substantiva.   

As especificidades na tributação da indústria petrolífera não se circunscrevem 

apenas às cautelas que os Estados devem ter no que respeita à exploração de um dos 

seus recursos naturais mais preciosos e à necessidade de garantirem a maior 

rentabilização desta exploração, sendo importante compreender que se trata de um 

investimento extremamente oneroso para as empresas petrolíferas15. 

Este facto leva que o Estado exerça os seus poderes (para além dos tributários, 

importa referir outros, como o de proprietário dos jazigos petrolíferos 16  e de 

empresário 17 ) de forma cautelosa e casuística, considerando que o Estado e a 

Concessionária Nacional se desoneram das elevadas despesas a que se sujeitariam, com 

vista à prossecução de um interesse público, encargo este que é suportado pelas 

empresas petrolíferas. 

Para além das despesas avultadas, somam-se aos constrangimentos associados à 

exploração petrolífera as incertezas de retorno do investimento; até à descoberta de um 

poço comercial, é incerto o retorno do investimento por parte do investidor. Para além 

disso, há que ter em conta também o facto de estas relações serem, em princípio, 

duradouras, abrangendo, desde a pesquisa até ao abandono, não raras vezes, meia 

centena de anos18. 

Para que o Estado consiga atrair estes avultados e arriscados investimentos, tem 

de adoptar uma política fiscal, capaz de garantir o interesse dos particulares sem 
                                                                                                                                                                          
of income taxation. These are: (1) the pool of capital doctrine which provides non recognition treatment 
of transfers of mineral interests in return of services, equipment, and capital; (2) the election to deduct 
intangible drilling and development costs, which would otherwise have to be capitalized under general tax 
principles; and (3) the election to recover one’s investment in the mineral reserve through a percentage 
depletion calculation that is not tied to, or limited by, the taxpayer’s adjusted basis in the mineral 
reserve”(2004), p. 501. 
15 Não raras vezes, os investimentos do sector petrolífero ascendem a centenas de milhões de dólares, 
considerando os gastos desde a fase da pesquisa até à produção. 
16 O artigo 3.º da LAP determina, de forma inequívoca, que os jazigos petrolíferos fazem parte integrante 
do domínio público do Estado. 
17 A Sonangol, enquanto Concessionária Nacional, é a empresa pública detentora exclusiva dos direitos 
mineiros, sendo que todas as empresas interessadas em explorar hidrocarbonetos em Angola (com 
ressalva para a licença de prospeção) devem associar-se a ela, cabendo à Sonangol uma participação 
maioritária nas concessões (artigos 4.º, 12.º e 13.º da LAP). 
18 Pense-se, a respeito, que as primeiras concessões atribuídas no final da década de 50 e princípio da 
década de 60 (referentes aos Blocos Zero e SF/SFT) se encontram, até ao momento, ainda em execução, 
apesar de alguns poços, principalmente no Bloco SF/SFT, já terem sido abandonados. 
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prejudicar o seu superior interesse. Isto obriga a que, de forma casuística, o Estado 

negoceie contratos vantajosos para ambas as partes, o que pressupõe a criação de 

normas fiscais específicas para cada concessão. 

 

1.2. O Imposto sobre o Rendimento do Petróleo 

 

O regime especial de tributação do sector petrolífero pressupõe que as empresas 

petrolíferas estejam sujeitas a encargos tributários específicos, próprios do exercício da 

actividade. Nesta conformidade, o n.º 1 do artigo 4.º da LTAP determina que estas 

empresas podem estar sujeitas a cinco tributos especiais, designadamente o IPP, o IRP, 

o ITP, a taxa de superfície e a contribuição para a formação de quadros angolanos. 

De entre os tributos acima referidos, o IRP é o mais importante no que respeita à 

arrecadação de receitas e também o mais complexo no que concerne ao seu 

apuramento19. Por este motivo, este é o imposto ao qual a LTAP dedicou mais artigos e 

um procedimento diferente, sendo o único cujo apuramento pressupõe a constituição de 

órgãos especiais, designadamente as Comissões de Fixação e de Revisão da Matéria 

Colectável.  

O IRP, como o próprio nome denuncia, incide sobre o rendimento tributável das 

empresas que operam na fase upstream da indústria petrolífera20. O apuramento deste 

rendimento é feito de acordo com as regras da Contabilidade, tendo em conta as 

necessárias correcções e os métodos determinados na LTAP.    

Enquanto o II incide sobre os rendimentos de todas as áreas de actividade a que a 

empresa se dedica de modo global, o chamado corporate income tax, o IRP incide sobre 

cada uma delas em separado, ou seja, a LTAP estabelece, nos seus artigos 5.º e 19.º, o 

princípio do ring fencing.  

Com base neste princípio, os proveitos ou ganhos e os custos ou perdas comuns 

a diferentes concessões petrolíferas ou áreas de desenvolvimento, consoante se trate de 

contrato de associação em participação e contrato de prestação de serviços com risco ou 

CPP, respectivamente, são geralmente repartidos pelas referidas áreas de concessão 

petrolífera ou de desenvolvimento; e o cálculo da matéria colectável e a liquidação dos 
                                                           
19 Merece atenção o facto de o IRP ser, de entre os impostos do sector petrolífero (a taxa de superfície e a 
contribuição para a formação de quadros angolanos são tributos com características distintas do imposto), 
o único com incidência nos CPP, tendo em conta que, por força do n.º 4 do artigo 12.º e do § único do 
artigo 44.º, ambos da LTAP, o IPP e o ITP não têm incidência nos CPP.  
20  Com excepção dos rendimentos da Concessionária Nacional respeitantes aos seus recebimentos, 
prémios, bónus e excesso sobre o preço limite, conforme o disposto no n.º 2 do artigo 18.º.  



10 
 

encargos tributários relativos a cada concessão ou área de desenvolvimento fazem-se 

sempre de forma completamente autónoma21.  

A matéria colectável do IRP é apurada de forma diferente consoante se trata de 

contrato de associação em participação e prestação de serviços com risco ou de CPP. 

Nos primeiros casos, a matéria colectável corresponde ao resultado da diferença entre os 

proveitos ou ganhos e os custos ou perdas imputáveis ao mesmo exercício, corrigido 

nos termos da LTAP.  

Ao contrário do que acontece na concessão (materializada pelos contratos de 

associação em participação) e nos contratos de prestação de serviços com risco, nos 

CPP o apuramento da matéria colectável é feito de uma forma própria para este regime, 

isto é, à totalidade do petróleo produzido são deduzidos o cost oil e os recebimentos da 

Concessionária Nacional, o que resulta no profit oil da empresa petrolífera, que é a sua 

matéria colectável, conforme estabelece o artigo 19.º da LTAP. 

A LTAP determina, no seu artigo 23.º, regras diferentes de apuramento dos 

custos fiscais, conforme se trate de concessão e prestação de serviços com risco ou de 

CPP. A taxa do IRP é de 65,75% nos contratos de associação em participação e 

prestações de serviço com risco e 50% nos CPP, como estabelece o artigo 41.º da 

LTAP. 

Importa referir, para terminar estas breves linhas sobre o IRP, que, no 

apuramento do lucro tributável, são incluídos os rendimentos de actividades ocasionais 

ou acessórias das empresas petrolíferas que não constituam actividades industriais ou 

comerciais separadas, conforme o previsto na alínea c) do n.º 1 do artigo 18.º da LTAP. 

 

 

1.3. O papel da Concessionária Nacional e do Ministério dos Petróleos na 

tributação do petróleo 

 

No regime geral de tributação, a relação jurídica tributária traduz-se na relação 

entre o sujeito activo e o sujeito passivo. O sujeito activo da relação tributária, como 

resulta do n.º 2 do artigo 28.º do CGT, é “a entidade que, ao abrigo de normas de direito 

                                                           
21 Esta regra de tratamento independente para cada uma das áreas de actividade das empresas petrolíferas, 
que se designa ring fencing, faz com que o Estado trate cada área de actividade como um “centro de 
custo”, o que impede que as companhias petrolíferas compensem os ganhos com a perda de todas as 
actividades desenvolvidas. 
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público, seja titular do direito de exigir o cumprimento da obrigação tributária”. 

Estamos, assim, perante um sujeito activo singular.  

No que concerne à singularidade do sujeito activo, Saldanha Sanches, por 

referência ao n.º 1 do artigo 18.º da LGT portuguesa, refere que “o sujeito activo da 

obrigação tributária é necessariamente constituído por um ente público a quem a lei 

atribui, expressamente, um determinado poder tributário”22.  

Embora o sujeito activo da relação jurídica tributária não seja necessariamente a 

Administração Tributária, nas vestes da AGT23, o certo é que o organismo com o direito 

de exigir o cumprimento de obrigação tributária exerce este direito, em regra, de forma 

autónoma, sem prejuízo do dever de colaboração por parte de outros organismos 

públicos, conforme o previsto no n.º 4 do artigo 84.º do CGT24 e no n.º 2 do artigo 66.º 

da LTAP.   

Não obstante o acima referido, na tributação do sector petrolífero, esta 

singularidade do sujeito activo da relação jurídica tributária parece, de alguma forma, 

mitigada, pois, embora a AGT seja o organismo que conduz todo o procedimento, o 

certo é que a LTAP atribui importantes competências quer à Sonangol, enquanto 

Concessionária Nacional, quer ao Ministério dos Petróleos. 

Existem países, como a Inglaterra, onde a Administração Tributária é o único 

organismo com o direito de intervir na relação jurídica tributária para a liquidação e 

pagamento dos impostos do sector petrolífero enquanto sujeito activo. Entretanto, em 

muitos países, quer o Ministério do sector, quer a NOC têm relevantes 

responsabilidades no procedimento tributário25. 

As razões por que, quer a Concessionária Nacional, quer o Ministério dos 

Petróleos têm competências próprias no procedimento tributário para liquidação e 

pagamento dos impostos provenientes de actividades petrolíferas em Angola são várias, 

destacando-se o facto de a tributação neste sector de actividade exigir conhecimentos 

específicos da área, que, sendo muitas vezes complexos, não são dominados pela 

                                                           
22 SANCHES, Saldanha (2007), Manual de Direito Fiscal, 3.ª ed., p. 250. 
23 Como refere Rui Duarte de Morais, “existem muitos institutos públicos e entidades de natureza similar 
a quem compete liquidar tributos (essencialmente taxas e contribuições financeiras, devidas pelos 
benefícios dos serviços que prestam)” (2014), Manual de Procedimento e Processo Tributário, p. 54. 
24 O dever de colaboração, nos termos do artigo 84.º, n.º 4, da LGT, prende-se com a obrigação de todas 
as entidades públicas prestarem à Administração Tributária toda a colaboração que esta solicitar, 
respeitante a matérias que caiam no âmbito das suas atribuições e competências. 
25 A respeito, vide CALDER, Jack, in Resource Tax Administration, DANIEL, Philip et al. (org.) (2010), p. 
356. 
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Administração Tributária, mas por aqueles dois organismos, pois intervêm muito 

directamente na actividade upstream.  

Conforme bem advoga J. Calder, ao intervirem diferentes organismos na 

administração dos impostos provenientes de actividades de extracção mineira, evita-se 

que apenas uma entidade controle unanimemente a administração destes impostos, o 

que reduz os riscos de graves erros e os riscos de corrupção, principalmente em países 

pobres e com fraca fiscalização na Administração Pública. A adopção desta estratégia 

pode, entretanto, originar algumas desvantagens, como, por exemplo, tornar o 

procedimento complexo, duplicar o trabalho, originar falta de clareza acerca das 

responsabilidades dos vários organismos públicos que intervêm, entre outros26.     

A LAP estabelece as atribuições quer do Ministério dos Petróleos, quer da 

Sonangol, enquanto Concessionária Nacional, ligadas à actividade petrolífera. Nos 

termos desta Lei, conforme refere Carlos Feijó, “o Ministério dos Petróleos passou a ter 

um vasto número de competências relativas à regulação do sector petrolífero angolano”, 

enquanto “na sua maioria, os poderes atribuídos à Sonangol assumem um carácter 

consultivo, i.e., de aconselhamento (normalmente ao Ministério dos Petróleos). O 

fundamento para uma tal opção legislativa poderá passar pelo facto de a Sonangol ter 

adquirido uma experiência considerável desde a sua criação, a qual deve ser tida em 

conta na tomada de decisões pelos órgãos decisórios”27. 

Esta realidade deverá estar na base das competências atribuídas a estes dois 

organismos, relacionados com a administração dos tributos provenientes do sector 

petrolífero, pois, como resulta claro, são as duas instituições do Estado conhecedoras 

das complexas particularidades deste sector e, por via disto, aliadas importantes da 

Administração Tributária no procedimento conducente à liquidação e pagamento dos 

impostos das empresas petrolíferas.  

A Concessionária Nacional exerce algumas funções de natureza fiscal. Estas 

funções têm impacto directo na tributação das empresas petrolíferas ou influenciam-na 

indirectamente. A abordagem de todas as competências da Concessionária Nacional 

com impacto na tributação das empresas petrolíferas é de tal modo extensa que o 

tratamento das mesmas seria incompatível com o que se pretende com este trabalho, 

                                                           
26 CALDER, Jack, in Resource Tax Administration, DANIEL, Philip et al. (org.) (2010), p. 357. 
27 FEIJÓ, Carlos Maria, “O Poder Concedente no Sistema Petrolífero em Angola”, in VICENTE, Dário 
Moura (coord.) (2015), Direito dos Petróleos – uma perspectiva lusófona, 2.ª ed., p. 109 e 111. 
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pelo que faremos apenas breve referência àquelas que se podem considerar de maior 

relevância. 

Uma importante competência com efeito directo na tributação das empresas 

petrolíferas prende-se com as funções de execução e supervisão da Concessionária 

Nacional previstas nas alíneas a) a e) do n.º 1 do artigo 29.º da LAP. Aliada a estas 

funções está o facto de grande parte dos custos precisarem da aprovação da 

Concessionária Nacional para serem recuperáveis e, portanto, dedutíveis fiscalmente, 

bem como, no âmbito das suas auditorias, a Concessionária Nacional ter a faculdade de 

contestar custos declarados como recuperáveis pelas suas associadas, o que também 

pode resultar em implicações fiscais. 

Outra importante função da Concessionária Nacional prende-se com a relevância 

do seu papel na elaboração do plano geral de desenvolvimento e produção do petróleo, 

bem como a competência de submeter este plano ao Ministério dos Petróleos para 

aprovação, nos termos do artigo 63.º da LAP, o que resulta em implicações fiscais, 

considerando, de entre outros factores, o princípio do ring fencing, conforme facilmente 

se percebe do artigo 66.º do já citado diploma legal. 

Há ainda a considerar as implicações fiscais das decisões das Comissões de 

Operações Conjuntas28, e a influência que a Concessionária Nacional exerce sobre estas 

Comissões, dispondo de voto de qualidade.        

Deve merecer realce, relativamente às obrigações da Concessionária Nacional 

com impacto directo na arrecadação de receitas petrolíferas, o facto de esta ser a 

responsável, através de mecanismos próprios de controlo e fiscalização, pelo profit oil 

da Concessionária Nacional que deve ser entregue aos cofres do Estado, conforme 

estabelece o n.º 1 do artigo 54.º da LTAP.   

Se a análise de todas as competências da Concessionária Nacional com impacto 

directo ou indirecto na tributação das empresas petrolíferas são incomportáveis para o 

que se pretende com este trabalho, mais ainda o são as competências do Ministério dos 

Petróleos, pelo que, tal como referido em relação à Concessionária Nacional, faremos 

apenas uma breve incursão pelas principais funções do Ministério dos Petróleos com 

relevância fiscal.   

                                                           
28 A Comissão de Operações Conjunta é um órgão típico nas relações ao abrigo de CPP e tem como 
função supervisionar e orientar os trabalhos do operador do campo. Nela integram os representantes das 
empresas com interesse participativo no contrato (os seus votos são contabilizados de acordo com os 
respectivos interesses participativos) e representantes da Concessionária Nacional, sendo presidido por 
um dos representantes da Concessionária Nacional, que dispõe de voto de qualidade. 
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O Ministério dos Petróleos exerce um papel vital na tributação do sector 

petrolífero, tendo funções relevantes em áreas que podem mesmo ser consideradas a 

“espinha dorsal” da tributação deste sector. Se o papel da Concessionária Nacional é de 

relevante importância, o do Ministério dos Petróleos é absolutamente incontornável. Em 

síntese, o Ministério dos Petróleos anda de “mãos dadas” com o Ministério das Finanças 

e a AGT e está presente nos momentos-chave da administração dos impostos do sector 

petrolífero. 

A primeira grande responsabilidade do Ministério dos Petróleos, no âmbito da 

tributação petrolífera, prende-se com o facto de, conjuntamente com o Ministério das 

Finanças, ser responsável pela determinação do preço do petróleo para efeitos de 

cálculo do rendimento tributável das companhias petrolíferas, o chamado preço de 

referência fiscal29.  

Ao Ministério dos Petróleos compete também assegurar que o volume de petróleo 

extraído seja corretamente medido através de aparelhos de medição instalados nos 

terminais de carregamento de petróleo, monitorizando e testando regularmente estes 

equipamentos. 

Outra relevante tarefa prende-se com a participação de um representante do 

Ministério dos Petróleos na Comissão de Revisão da Matéria Tributável, assunto que 

será mais adiante tratado. 

Importa referir, para terminar, que o Ministério dos Petróleos tem também a 

responsabilidade de supervisionar as operações quer da Concessionária Nacional, quer 

das empresas petrolíferas, o que resulta em sobreposição de tarefas, na medida em que a 

Concessionária Nacional também exerce funções de supervisão das actividades das suas 

associadas.     

 

1.4. A inspecção fiscal às empresas petrolíferas 

 

A LTAP não tem um regime especial para a inspecção fiscal das empresas 

petrolíferas, razão pela qual, por força do seu artigo 77.º, são aplicadas as disposições 

constantes no CGT, no qual a inspecção tributária vem regulada nos artigos 141.º a 

                                                           
29 Esta competência resulta do artigo 6.º/1-d) da LTAP e é materializada através de um Decreto Executivo 
Conjunto do Ministro das Finanças e do Ministro dos Petróleos, no qual se fixa, trimestralmente, o preço 
de referência fiscal do petróleo bruto.  



15 
 

143.º 30 . Resulta claro, entretanto, da interpretação do artigo 30.º da LTAP, que é 

obrigatória a realização de auditorias às declarações fiscais de todas as empresas 

petrolíferas, não obstante a presunção de veracidade das suas declarações.  

É necessário ter a devida cautela ao considerar-se, no âmbito da tributação de 

rendimentos de actividades de exploração de recursos naturais, a presunção de 

veracidade das declarações dos contribuintes e, concomitantemente, a exigência de não 

realização de auditorias sem fundamentos. 

Tratando-se de exploração de um recurso público esgotável, caímos num campo 

sensível entre esta presunção de boa-fé e a veracidade das declarações do contribuinte e 

o princípio da prossecução do interesse público31. 

A empresa petrolífera obtém rendimentos através da exploração de um recurso 

esgotável de que o Estado é proprietário, o que acentua o direito/dever do exercício de 

uma maior fiscalização, pois, numa análise mais aberta, pode concluir-se que não se 

trata de uma relação jurídica fiscal pura, por não se verificar o carácter ablativo da 

tributação, mas de uma relação jurídica que, em certa medida, se aproxima da 

obrigacional (entre o Estado, enquanto proprietário do petróleo, e a empresa, enquanto 

exploradora deste recurso), daí considerarmos ser importante a realização de inspecção 

fiscal às contas e declarações fiscais das empresas petrolíferas. 

Como esclarece J. Calder, a inspecção fiscal é importante. Mesmo que os 

impostos sobre a exploração de recursos tenham regras bem claras, pode haver 

divergência na sua interpretação. Se os impostos não forem claros e bem estruturados, é 

óbvio que estas divergências serão muito maiores. O autor chama, porém, a atenção 

sobre o facto de, frequentemente, as auditorias se posicionarem num dos dois extremos: 

fraca e ineficaz, ou agressiva e injusta32.  

                                                           
30 Os três artigos do CGT respeitantes à inspecção tributária parecem ser insuficientes para regular um 
procedimento tão sensível como o inspectivo, o que origina grande discricionariedade por parte da 
Administração Tributária, razão pela qual há a necessidade de aprovação urgente do regulamento do 
procedimento de inspecção tributária referido no n.º 2 do artigo 142.º do CGT, considerando que “o 
procedimento é um direito dos contribuintes que tem particular importância, sobretudo para regular uma 
acção da administração tributária, quando esta se dota de poderes de autoridade e quando a sua acção se 
pode revestir de carácter intrusivo ou mesmo coactivo”, in PIRES, José Maria Fernandes (coord.) (2015), 
Lei Geral Tributária Comentada e Anotada, p. 653 e 635.     
31  Sobre o princípio da prossecução do interesse público, vide MACHADO, Jónatas e COSTA, Paulo 
Nogueira da (2012), p. 450 e 451. 
32 Cf. CALDER, Jack, in Resource Tax Administration, DANIEL, Philip et al. (org.) (2010), p. 350. 
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As empresas petrolíferas sujeitam-se a outras auditorias para além da fiscal33. A 

inspecção fiscal, enquanto corolário do princípio do inquisitório ou da descoberta da 

verdade material, é, entretanto, obrigatória, nos termos da lei, e a empresa petrolífera 

tem o dever de colaborar com a Administração Tributária, prestando toda a informação 

e auxílio necessários para o apuramento da sua concreta situação tributária, sob pena de 

incorrer em multas pesadas. Não obstante, a Administração Tributária deve, no âmbito 

do exercício da actividade inspectiva, pautar-se pelos princípios da adequação e da 

proporcionalidade, concretizando o princípio da colaboração, na medida em que deve 

realizar a inspecção em estreita colaboração com a empresa petrolífera e utilizar apenas 

as medidas que sejam estritamente necessárias e suficientes para o apuramento da 

situação tributária real do contribuinte, pois este é o único objectivo da acção inspectiva. 

As auditorias fiscais devem ser feitas entre a data de entrega da declaração fiscal e 

a data de realização da reunião da Comissão de Fixação, considerando que o relatório da 

auditoria e a declaração fiscal do contribuinte são os dois documentos indispensáveis 

para a realização da reunião desta Comissão.   

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

                                                           
33 São os casos das auditorias feitas pelos parceiros na joint venture, pela Concessionária Nacional, e as 
efectuadas por órgãos vocacionados da própria empresa. 
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2. NATUREZA JURÍDICA DAS COMISSÕES DE FIXAÇÃO E DE REVISÃO 

DA MATÉRIA COLECTÁVEL 

 

2.1. Enquadramento 

 

O procedimento tributário para a liquidação e pagamento dos impostos derivados 

do rendimento proveniente da exploração do petróleo tem uma tramitação própria. Na 

verdade, o regime de tributação do petróleo tem características particulares, quer no que 

respeita aos aspectos substantivos, quer no que tange aos aspectos adjectivos ou 

procedimentais34.  

As Comissões de Fixação e de Revisão são exemplos paradigmáticos do carácter 

especial do procedimento tributário do sector petrolífero. Estas Comissões “nascem” e 

“morrem” durante o procedimento tributário. São constituídas, cada uma a seu tempo e 

com finalidades distintas, para a prática de um único e singular acto tributário: a 

Comissão de Fixação da Matéria Colectável, tal como o nome denuncia, para a fixação 

da matéria colectável do IRP (artigo 30.º da LTAP), enquanto a Comissão de Revisão 

surge em momento posterior para decidir sobre o acto tributário praticado pela CF, em 

caso de reclamação pelo contribuinte. 

Desde logo, resulta claro que a CF é sempre constituída, visto que o IRP, para ser 

exigível, tem de ser líquido. Todavia, a CR é constituída apenas nos casos em que o 

contribuinte reclama do acto praticado pela CF. Deste modo, não será constituída nos 

casos em que não haja reclamação por parte do contribuinte. 

Por praticarem acto tributário de liquidação de imposto35 (acto de liquidação em 

primeiro grau pela CF e em segundo grau pela CR), estas Comissões podem ser 

                                                           
34 Ao distinguir as normas adjectivas das substantivas, Nuno Sá Gomes esclarece: “a generalidade da 
doutrina distingue as normas relativas aos aspectos essenciais da relação tributária que são 
constitucionalmente reservadas à lei (incidência, taxa, benefícios fiscais e garantias dos contribuintes) e 
que podemos designar por normas de direito tributário material positivo e negativo e as normas que 
poderemos englobar no direito tributário formal (normas adjectivas da determinação da matéria 
colectável, liquidação e cobrança” (1993), Estudos sobre a Segurança Jurídica na Tributação e as 
Garantias dos Contribuintes, p. 35. 
35 As Comissões não se limitam apenas a fixar a matéria colectável, mas também aplicam a taxa de 
imposto e apuram a colecta. A legislação não prevê de forma expressa o órgão com competência para 
liquidar o IRP. 
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consideradas órgãos administrativos, pois estes actos enquadram-se no conceito de acto 

administrativo tributário36.  

O papel extremamente importante que estas Comissões desempenham na 

tributação petrolífera não passa despercebido, causando uma certa estranheza o facto de 

não serem até então estudadas, principalmente se considerarmos os importantes 

contornos que as mesmas acarretam para a administração do tributo proveniente do 

rendimento do petróleo. 

 

2.2. Figuras afins das Comissões de Fixação e de Revisão  

 

As Comissões são constituídas por representantes do contribuinte e da 

Administração Pública e presididas por órgãos da Administração Tributária. São órgãos 

colegiais que têm como responsabilidade a liquidação do IRP.  

A sua constituição e o seu funcionamento assemelham-se, em certa medida, a 

determinadas diligências previstas em vários ordenamentos jurídicos, cujo principal 

objectivo é garantir o contraditório e a participação dos contribuintes na formação do 

acto de liquidação. 

A seguir, para melhor enquadramento, faremos uma breve incursão em torno de 

duas diligências que, pelas suas características, apresentam certas semelhanças com as 

Comissões, designadamente o procedimento de audição prévia, nos termos do CGT 

angolano, e a revisão do acto tributário por aplicação de métodos indirectos, nos termos 

da LGT portuguesa37. 

 

2.2.1. Procedimento de Audição Prévia 

 

A audição prévia é o corolário do que Jónatas Machado, Paulo Nogueira da Costa 

e Osvaldo Macaia designam por princípio da audição, quando afirmam que “de acordo 

com o princípio da audição, a Administração Tributária está obrigada a ouvir o 

contribuinte, previamente à conclusão do procedimento, sempre que houver instrução e 

                                                           
36 Joaquim Freitas da Rocha define acto administrativo tributário como sendo o “acto da administração 
tributária de aplicação da norma tributária ao caso em concreto e produtor de efeitos jurídicos na esfera 
jurídica de determinado sujeito” (2014), Lições de Procedimento e de Processo Tributário, p. 22. 
37 Importa referir que, à luz da legislação que vigorou antes da reforma em Portugal, a revisão do acto 
tributário por aplicação de métodos indirectos era feita por uma comissão designada Comissão de 
Revisão. 
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a decisão que põe fim ao processo seja previsivelmente desfavorável ao contribuinte ou 

respectivo representante legal”38. 

A audição prévia vem prevista no artigo 85.º do CGT, nos termos do qual os 

contribuintes devem ser ouvidos previamente à conclusão do procedimento, sempre que 

houver intenção de a Administração Tributária praticar um acto que lhes seja 

previsivelmente desfavorável. Nos termos do n.º 2 deste artigo, a entidade que dirige o 

procedimento deve garantir o exercício do direito de audição prévia do contribuinte 

mediante notificação a este último, informando-o dos factos objecto da instrução e 

apresentando o projecto de decisão. 

A lei estabelece que este direito pode ser exercido por escrito ou presencialmente, 

na Administração Tributária, sendo que, no caso de ser exercido presencialmente, as 

declarações do contribuinte devem ser reduzidas a termo (artigo 77.º, n.º 1, do CGT). A 

decisão final compete ao órgão competente da Administração Tributária, todavia, os 

factos pertinentes apresentados pelo contribuinte são tidos em conta na tomada de 

decisão. 

Existem algumas semelhanças entre esta diligência e as Comissões. Desde logo, 

ambas estão intimamente ligadas à ideia de colaboração entre a Administração e os 

administrados, o que leva a uma melhor ponderação dos interesses de ambos, 

permitindo uma decisão de mais fácil aceitação pelos destinatários, consubstanciando-se 

num factor de legitimação e democraticidade da actuação da Administração39.  

Apesar do acima referido, não devemos confundir uma com a outra. Aliás, na 

tributação do IRP não há lugar a audição prévia, ou seja, as empresas petrolíferas, 

enquanto sujeitos passivos, nunca são chamadas a tomar contacto com o projecto de 

decisão da Administração Tributária. Pelo contrário, e aqui reside a maior das 

diferenças, a entidade que vai liquidar o imposto é um órgão colectivo que integra 

representantes do contribuinte40. 

Disto resulta que, enquanto na audição prévia o contribuinte é apenas ouvido, 

sendo a decisão final da competência da Administração Tributária, nas Comissões o 

contribuinte é parte integrante do órgão que toma a decisão, participando activamente e 

influenciando, com o seu voto, a decisão a ser tomada.  

                                                           
38  MACHADO, Jónatas et al. (2015), Direito Fiscal Angolano, p. 228.   
39 Cf. MORAIS, Rui Duarte de (2014), Manual de Procedimento e de Processo Tributário, p. 33. 
40 Integra um representante na Comissão de Fixação e dois na Comissão de Revisão. 
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Por outro lado, enquanto a audição prévia é uma diligência que se realiza apenas 

nos casos em que a intenção da Administração Tributária seja presumivelmente 

desfavorável para o contribuinte, as Comissões são órgãos com competências próprias e 

devem ser constituídas quando reunidos determinados pressupostos previstos na lei, 

independentemente de a sua decisão vir a ser favorável ou desfavorável ao contribuinte. 

Para terminar, sem, no entanto, se esgotarem as diferenças, importa referir uma 

diferença de carácter formal. Enquanto o exercício da audição prévia não tem de ser 

necessariamente presencial, ou seja, não é necessário que haja uma reunião para se 

considerar concretizada a audiência prévia, bastando, para o efeito, que a Administração 

Tributária notifique o contribuinte, informando-o do seu projecto de decisão, e este 

apresente por escrito os seus factos e argumentos, bem como novas provas documentais, 

caso as tenha, as Comissão decidem sempre em reunião, da qual é lavrada acta, que 

deve ser devidamente assinada por todos.   

 

2.2.2. Revisão da matéria tributável fixada por métodos indirectos 

 

O procedimento de revisão da matéria tributável fixada por métodos indirectos, 

previsto no artigo 92.º da LGT portuguesa, apresenta características que, de alguma 

forma, se assemelham às Comissões.  

A matéria colectável determinada por métodos indirectos nos casos de 

impossibilidade de sua comprovação e quantificação directa e exacta pode ser revista 

mediante solicitação do sujeito passivo, nos termos do artigo 91.º da LGT. 

Na determinação da matéria colectável por métodos indirectos, a Administração 

Tributária “renuncia a uma avaliação exacta da matéria tributável, optando pelo cálculo 

do respectivo valor em termos aproximativos, através de elementos facilmente 

determináveis, que considera seus indicadores”41 . Na verdade, este procedimento é 

excepcional e deve ser utilizado apenas nos casos previstos na lei e quando os elementos 

ao dispor da Administração Tributária não sejam suficientes para determinar o quantum 

da matéria tributável.  

Por ser susceptível de ferir o princípio da capacidade contributiva, a lei portuguesa 

criou instrumentos garantísticos a favor dos contribuintes. Para além de o pedido de 

revisão da matéria tributável ter efeito suspensivo na liquidação do tributo (artigo 91.º, 

                                                           
41 SANTOS, J. Alberto (2013), Teoria Fiscal, p. 257. 
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n.º 2, da LGT), há uma forte participação do contribuinte no procedimento de revisão, o 

que resulta num verdadeiro contraditório. 

De acordo com o artigo 92.º da LGT portuguesa, o procedimento é conduzido pelo 

perito da Administração Tributária e é materializado num debate contraditório entre este 

e o perito indicado pelo contribuinte, podendo também participar um perito 

independente. Em caso de acordo entre os peritos, o tributo é liquidado com base na 

matéria tributável acordada, não podendo a Administração Tributária alterá-la, salvo em 

caso de trânsito em julgado de crime de fraude fiscal, envolvendo elementos que 

estiveram na base da sua quantificação. 

Se, por outro lado, o parecer do perito independente for conforme o do 

contribuinte, mas diferente da posição do perito da Administração Tributária, desde que 

devidamente fundamentado, o tributo é liquidado de acordo com a posição da 

Administração Tributária. No entanto, a parte da liquidação controvertida, em que o 

perito independente e o do contribuinte estão de acordo, tem efeito suspensivo na 

reclamação graciosa ou impugnação judicial.          

Um aspecto que se verifica neste procedimento, não existente na audição prévia 

acima referida e que se aproxima das Comissões, é a presença de mais um elemento. 

Enquanto na audição prévia há um confronto apenas entre o contribuinte e a 

Administração Tributária, aqui temos, para além destes dois, a figura de um perito 

independente, cuja posição é de relevante importância, aumentando, assim, as garantias 

do contribuinte.   

Apesar das semelhanças, existem importantes diferenças entre este procedimento 

e as Comissões. Em primeiro lugar, importa referir que, na tributação do petróleo, não 

há lugar para a aplicação de métodos indirectos, devendo o apuramento da matéria 

colectável ser feito sempre mediante o método de avaliação directa, ou seja, deve fazer-

se recurso “a todos os elementos pertinentes de que a Administração Tributária 

disponha, a fim de se conseguir um resultado tão exacto quanto possível”42. 

Por outro lado, no procedimento de revisão da matéria tributável fixada por 

métodos indirectos, temos entidades diferentes: o perito da Administração Tributária, o 

perito representante do contribuinte e, quando ocorra, o perito independente. Nas 

Comissões temos apenas um órgão, que é um órgão colegial, composto por vogais e um 

Presidente, pelo que não se está em presença de três entidades, mas apenas de uma, 

                                                           
42 SANTOS, J. Alberto (2013), p. 256. 
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razão pela qual não existem, em bom rigor, posições de cada entidade, mas tão-somente 

a posição da Comissão. 

A diferença referida no parágrafo anterior dá lugar a outra importante diferença. 

Enquanto no procedimento de revisão por aplicação de métodos indirectos a 

Administração Tributária se vincula à posição do perito do contribuinte e do perito 

independente apenas nos casos em que o seu perito esteja de acordo, nas Comissões há 

lugar a votação para decisão, valendo o voto da maioria, e o Presidente, que é o 

representante da Administração Tributária, tem voto de qualidade apenas em caso de 

empate. Disto resulta que a Administração Tributária deve vincular-se sempre à decisão 

tomada pela Comissão, enquanto órgão, independentemente da posição do seu 

representante.      

 

2.3. A natureza sui generis das Comissões de Fixação e de Revisão 

 

O artigo 29.º da LTAP estabelece que a matéria colectável do IRP é fixada por 

uma CF. O artigo 34.º da mesma lei estabelece, por sua vez, que da fixação da matéria 

colectável feita pela CF pode o contribuinte reclamar junto de uma CR. 

Como se pode observar, estas duas Comissões são órgãos que prosseguem 

interesse público, pois a uma cabe liquidar43 o IRP (liquidação em primeiro gau) e a 

outra decidir em caso de reclamação pelo contribuinte desta liquidação (liquidação em 

segundo grau). Por serem competências atribuídas por lei, que integram o conjunto de 

tarefas que visam a satisfação de necessidades colectivas, e considerando que são estas 

as únicas funções para as quais estas Comissões são criadas, pode concluir-se que as 

Comissões são órgãos da Administração Tributária44. 

Nesta conformidade, as Comissões podem ser vistas como órgãos 

administrativos, com competência para a prática de actos administrativos tributários, 

criadas por lei e sujeitas, no exercício das suas funções, ao Direito Administrativo e 

Fiscal, e, por isso, vinculadas aos princípios gerais de legalidade e competência.  

                                                           
43  Segundo Américo Fernando Braz Carlos, “a liquidação compreende a determinação da matéria 
colectável, a aplicação da taxa do imposto, as restantes operações destinadas ao apuramento da dívida de 
imposto e a respectiva notificação ao contribuinte. Alguns autores consideram esta a liquidação em 
sentido amplo, para a distinguir da liquidação em sentido restrito. Esta última compreenderia, 
unicamente, as operações de aplicação da taxa respectiva à matéria colectável” (2015), Impostos – Teoria 
Geral, p. 74,  
44 Aqui, Administração Tributária está no sentido mais amplo e não no sentido estrito que designaria a 
AGT, pelo que não se deve, com isto, entender serem órgãos integrados na estrutura hierárquica da AGT. 
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Com base nas lições de Paulo Otero, importa referir que o interesse público, tal 

como o bem comum, consubstancia as aspirações ou as necessidades de uma 

pluralidade de sujeitos. Por isso, os membros das Comissões, enquanto integrantes de 

órgãos da Administração, devem ser pessoas virtuosas e devem alicerçar os seus 

comportamentos numa dimensão ética e princípio de moralidade administrativa45.  

A CF é composta pelo Presidente e dois vogais. O Presidente é um órgão da AGT 

e os vogais são um representante do contribuinte e um representante do Ministério das 

Finanças. A CR, por seu turno, é composta pelo Presidente, que é o órgão máximo da 

AGT, e três vogais, dois representantes do contribuinte e um representante do 

Ministério dos Petróleos.  

Enquanto membros das Comissões, os seus integrantes devem actuar nesta 

qualidade, ou seja, as entidades que integram as Comissões, uma vez constituídas, 

actuam na qualidade de membros da Comissão e apenas nesta qualidade. Como se pode 

verificar, estes órgãos são corolário do princípio da colaboração e do contraditório.  

Uma questão que desde logo se levanta, cuja resposta parece não ser fácil, é a que 

se prende com a natureza dos representantes do contribuinte, ou seja, se devem ser 

vistos apenas na qualidade de representantes do contribuinte e, por isso, tratados apenas 

nesta qualidade, ou se, pelo contrário, devem ser vistos como membros integrantes de 

um órgão administrativo colegial e, nesta qualidade, tratados como agentes 

administrativos, mesmo sabendo que, na verdade, representam os interesses do 

contribuinte nas Comissões e não o interesse do Estado. 

A questão acima colocada leva-nos a uma outra, que se prende com a necessidade 

de se saber se as Comissões integram alguma hierarquia, visto ser comum os órgãos da 

Administração pertencerem a uma pessoa colectiva e, por via disto, estarem sujeitos ao 

controlo e orientação dos órgãos hierarquicamente superiores.  

Por outro lado, caso se conclua que não pertencem a nenhuma hierarquia, levanta-

se a questão de saber se elas deverão, então, ser órgãos inconstitucionais ou se a CRA 

admite a criação de órgãos com as suas características. 

O artigo 108.º da CRA estabelece que o Presidente da República é o Titular do 

Poder Executivo. No que diz respeito às competências do Presidente da República como 

titular do Poder Executivo, o artigo 120.º da CRA determina, nas suas alíneas b), d) e e), 

que são da sua competência: (i) dirigir a política geral de governação do país e da 

                                                           
45 Cf. OTERO, Paulo (2013), Manual de Direito Administrativo, p. 68-69. 
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Administração Pública; (ii) dirigir os serviços e a actividade da Administração directa 

do Estado, superintender a Administração indirecta e exercer a tutela sobre a 

Administração autónoma; e (iii) gerir a orgânica e estabelecer a composição do Poder 

Executivo.  

O Presidente da República, enquanto Titular do Poder Executivo, nos termos da 

Constituição, exerce, ao mais alto nível, poderes de direcção, superintendência ou tutela 

sobre os órgãos da Administração, considerando que nenhum outro órgão de soberania 

tem atribuições de natureza administrativa. Conforme refere Diogo Freitas do Amaral, 

“o governo deveria ter o monopólio da função administrativa do Estado46”. 

As Comissões não integram, entretanto, nem a estrutura orgânica do Ministério 

das Finanças47, nem a estrutura orgânica da AGT48, e muito menos a estrutura orgânica 

de qualquer outra instituição da Administração directa, indirecta ou autónoma do 

Estado, pelo que se pode concluir serem órgãos independentes, que, embora pratiquem 

actos administrativos tributários, não estão integrados em nenhuma estrutura hierárquica 

da Administração Pública, embora gravitem em torno da AGT, como mais adiante 

veremos.  

Ora, a conclusão de que as Comissões são órgãos independentes não deixa de 

suscitar grandes questões. Não restam dúvidas de que existem órgãos independentes do 

Estado; aliás, como muito bem esclarece Diogo Freitas do Amaral, existem pequenas 

funções administrativas que, pela especial sensibilidade das matérias em causa, 

“requerem um nível de independência política incompatível com a pura e simples 

integração de quem as prossegue nas estruturas administrativas do governo”49.  

A CRA, no seu artigo 199.º, respeitante à estrutura da Administração Pública, 

prevê a possibilidade de existência de órgãos independentes quando determina, no n.º 3, 

que a lei pode criar instituições e entidades administrativas independentes, pelo que a 

existência de órgãos independentes não deve ser vista como sendo inconstitucional. 

Com base nesta norma constitucional, pode pensar-se que as Comissões são 

órgãos independentes, criados pela LTAP à luz do artigo 199.º, n.º 3, da CRA, 

considerando que – pelo facto de os jazigos de petróleo serem bens do domínio 

                                                           
46 AMARAL, Diogo Freitas do (2015), Curso de Direito Administrativo, vol. I, p. 269.  
47 Conforme se pode observar no artigo 5.º do Estatuto Orgânico deste Ministério, aprovado pelo Decreto 
Presidencial n.º 299/14, de 04 de Dezembro.  
48 Os órgãos e serviços da AGT estão indicados no artigo 9.º do seu Estatuto Orgânico, aprovado pelo 
Decreto Presidencial n.º 324/14, de 15 de Dezembro. 
49 AMARAL, Diogo Freitas do (2015), Curso de Direito Administrativo, vol. I, p. 269 e 270. 
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público50 , inalienáveis, imprescritíveis, impenhoráveis, cujo regime de desafectação 

deve ser regulado por lei, acrescida a elevada importância e complexidade da liquidação 

do imposto sobre os rendimentos do petróleo – o legislador entendeu criar órgãos 

independentes com competência para a liquidação do IRP. 

A posição de que as Comissões são órgãos independentes criados ao abrigo do n.º 

3 do artigo 199.º da CRA não parece merecer total acolhimento. Estas Comissões têm 

uma natureza muito particular, que em nada se assemelha aos órgãos independentes, 

como, por exemplo, a Comissão Nacional Eleitoral ou a Provedoria de Justiça, estes 

sim, órgãos criados à luz da disposição constitucional acima referida, com uma sede e 

uma estrutura sólida. 

Como se pode verificar, o enquadramento legal das Comissões não parece ser um 

exercício fácil. Entretanto, a primeira conclusão a que se pode chegar quanto à sua 

natureza jurídica é a de que não se trata de simples diligências contraditórias, como 

acontece na audição prévia ou na revisão da matéria tributável por aplicação dos 

métodos indirectos acima mencionados.  

As Comissões são órgãos e, nesta qualidade, praticam actos; actos da 

competência expressa e exclusiva das Comissões, que não podem ser praticados por 

nenhum outro órgão, por força do princípio da legalidade.    

Outra importante conclusão é a de que, embora as Comissões sejam órgãos com 

competência para a prática de actos tributários, resulta claro que os representantes do 

contribuinte integram este órgão no interesse do próprio contribuinte e não no interesse 

público.  

Nesta conformidade, parece-nos pouco plausível a ideia de que eles devem ser 

vistos como agentes da Administração, tendo em conta que os interesses que eles 

prosseguem, na qualidade de vogais nas Comissões, são interesses do contribuinte que 

eles representam; são pagos pelos contribuintes e as posições vinculam o contribuinte 

que representam. 

Em relação a esta questão, repare-se que, no procedimento tributário do sector 

petrolífero, não existe, como já acima referimos, audição prévia, ou seja, em bom rigor, 

o contraditório verifica-se nas Comissões, onde temos o debate entre a Administração 

Tributária e o contribuinte e temos uma terceira entidade que pertence à Administração 

                                                           
50 Sobre o domínio público dos bens, vide MONIZ, Ana Raquel Gonçalves (2006), O Domínio Público – O 
Critério e o Regime Jurídico da Dominialidade, p. 114-157. 
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Pública para, de certa forma, tomar uma posição em caso de desacordo entre as duas 

primeiras. 

Podemos, assim, concluir que as Comissões são órgãos colegiais, temporários e 

de constituição casuística, com competência para a prática de actos tributários, que não 

integram nenhuma hierarquia.  

Embora gravitem em torno da AGT, pois é nas suas instalações que as mesmas se 

reúnem e onde são guardados os seus arquivos, as Comissões gozam de independência, 

não estão sujeitas a orientações ou poder disciplinar de qualquer superior hierárquico e 

têm competências exclusivas. 

São órgãos colegiais por serem constituídos por uma pluralidade de entidades, 

temporários porque actuam apenas durante um certo período de tempo, e de constituição 

casuística pelo facto de os vogais não serem entidades individualmente pré-

determinadas na lei, como acontece com o Presidente, sendo, pelo contrário, 

indicados51. 

Importa referir que existem tantas CF quantas as declarações fiscais de IRP 

apresentadas e existem tantas CR quantas as reclamações do acto da CF. Disto resulta 

que não existe apenas uma CF ou uma CR, mas várias. Para a fixação de cada matéria 

colectável é constituída uma CF e para a decisão de uma reclamação também é 

constituída uma CR. Por isso, actualmente, considerando o número de declarações 

fiscais e de pedidos de revisão que são apresentados anualmente, pode dizer-se que 

todos os anos são constituídas mais de 200 Comissões52.   

Quanto à relação entre as duas Comissões, importa referir que não constituem 

uma hierarquia, ou seja, a CF é um órgão independente da CR, não havendo 

subordinação ou dever de cumprimento de orientações de uma para com a outra; pelo 

contrário, cada uma goza de autonomia perante a outra, embora o acto de fixação da 

matéria colectável praticado pela CF possa ser corrigido pela CR em caso de 

reclamação do contribuinte, de acordo com o n.º 1 do artigo 37.º da LTAP. Aliás, esta é 

a única e exclusiva competência da CR. 

Pelo acima exposto, podemos concluir que as Comissões são órgãos constituídos 

ad hoc, com características sui generis 53 , com competência para praticar actos de 

                                                           
51 Para cada CF, por exemplo, é indicado um vogal pela empresa petrolífera e um vogal pelo Ministro das 
Finanças, tendo estes a faculdade de indicar sempre as mesmas entidades ou entidades diferentes. 
52 Informação fornecida pela Direcção de Tributação Especial da AGT. 
53 São ad hoc por terem um fim específico; e sui generis por serem de um género único, original, próprio. 
Cf. CARRILHO, Fernanda (2010), Dicionário de Latim Jurídico, 2.ª ed.   
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liquidação, que surgem e que se extinguem durante o procedimento de tributação do 

rendimento do petróleo.    

 

 

 

3. A COMISSÃO DE FIXAÇÃO DA MATÉRIA COLECTÁVEL 

 

3.1. Enquadramento 

 

A constituição, a composição, o funcionamento e a competência da CF vêm 

previstos e regulados nos artigos 28.º a 33.º da LTAP. Esta Comissão, embora seja 

constituída nas instalações da Administração Tributária (artigo 28.º, n.º 2, da LTAP), 

não integra a hierarquia deste ou de qualquer outro organismo da Administração directa 

ou indirecta do Estado, funcionando como um órgão autónomo, não estando, por isso, 

sujeita a orientações, e tendo como única e exclusiva competência a liquidação, em 

primeiro grau, do IRP, cuja decisão é susceptível de reclamação junto de um outro 

órgão também independente e colegial, a Comissão de Revisão, sobre o qual mais 

adiante falaremos. 

A CF é constituída por um Presidente, que é um Chefe de Repartição Fiscal (ou o 

Director da Direcção de Tributação Especial, por força do artigo 71.º, n.º 1, da LTAP), e 

dois vogais: um inspector técnico superior de contabilidade designado pelo Ministro das 

Finanças por indicação do Inspector Nacional de Finanças, que actua na qualidade de 

vogal delegado do Ministro das Finanças, e um representante do contribuinte, indicado 

no momento da entrega da declaração fiscal, que actua na qualidade de seu 

representante (artigo 29.º da LTAP).  

O Chefe de Repartição Fiscal, na qualidade de Presidente da CF54, designa um 

funcionário da Administração Tributária para lavrar as actas das secções (artigo 31.º, n.º 

2, da LTAP), nas quais se apura o rendimento bruto anual do contribuinte, se verifica se 

as deduções a este rendimento foram feitas de acordo com as regras dos artigos 22.º e 

23.º da LTAP, se fixa a matéria colectável e se aplica a taxa de imposto. 

                                                           
54 Por força do previsto no n.º 1 do artigo 78.º da LTAP, a CF reunia-se, anteriormente, na Direcção 
Nacional de Impostos, e agora, com a criação da AGT e extinção daquela Direcção, reúne-se na Direcção 
de Tributação Especial da AGT, tendo como Presidente da Comissão não o Chefe de Repartição Fiscal, 
mas a Directora da Direcção de Tributação Especial. 
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A CF deve liquidar o imposto acima referido até ao dia 30 de Junho do segundo 

ano seguinte ao correspondente exercício, devendo, para o efeito, o Presidente da CF 

convocar os vogais com pelo menos 20 dias de antecedência, indicando, na 

convocatória, o dia e a hora da reunião (artigo 32.º, n.º 2, da LTAP). Como acima 

referido, este é um órgão colegial composto por um Presidente e dois vogais; as 

decisões da CF são tomadas por maioria de votos (artigo 32.º, n.º 1, da LTAP), tendo o 

Presidente voto de qualidade em caso de empate [artigo 29.º, alínea a), da LTAP]. 

Ao Presidente compete promover a reunião e dirigir as secções de trabalho55 

(artigo 31.º, n.º 1, da LTAP). Caso à hora indicada esteja a faltar algum dos vogais, a 

reunião é adiada para uma hora depois. Caso a mesma se realize sem a presença de um 

dos vogais, a decisão tomada não pode ser impugnada por motivo da sua ausência 

(artigo 32.º, n.º 3, da LTAP). A decisão da CF é notificada pelo Chefe da Repartição 

Fiscal competente (ou o Director da Direcção de Tributação Especial, por força do 

artigo 71.º, n.º 1, da LTAP), nesta qualidade e não mais como Presidente da CF, até 15 

dias após as conclusões dos trabalhos (artigo 33.º da LTAP). 

O inegável mérito da CF é ser um órgão que representa de forma inequívoca o 

corolário do princípio da participação e do contraditório, princípios que têm como 

prisma a participação do contribuinte na formação da decisão que lhe diga respeito, um 

princípio que, no regime geral, é observado mediante o instituto da audição prévia 

previsto na alínea m) do n.º 1 do artigo 23.º do CGT. Enquanto neste o contribuinte é 

chamado para ter contacto prévio com a decisão da Administração Tributária que lhe 

será desfavorável, na CF o contribuinte indica um representante para integrar o órgão 

que vai liquidar o seu imposto.  

Outra inegável vantagem da CF é que, por se tratar de um órgão colegial, diminui 

quer os riscos de erro nos cálculos para o apuramento do lucro tributável, quer a 

possibilidade de haver actos de corrupção e conluio, o que nos reconduz ao princípio da 

colaboração, materializado pela presença na CF do representante do Ministro das 

Finanças.  

Não obstante as vantagens acima referidas, a CF também acarreta alguns 

problemas, fruto, sobretudo, do facto de ser um órgão atípico, sobre o qual não há 

regulamentação suficiente, o que resulta em graves lacunas e cria um campo vasto de 

discricionariedade do seu Presidente, que promove as reuniões e dirige os trabalhos. 

                                                           
55 Sobre a distinção entre reunião e secção, vide AMARAL, Diogo Freitas do (2015), p. 631. 
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A CF acarreta problemas tanto do âmbito do Direito Administrativo, stricto sensu, 

como do âmbito do Direito Tributário. No que respeita ao primeiro, e porque não nos 

iremos ater às questões de Direito Administrativo que fogem do âmbito do Direito 

Fiscal, importa referir apenas que, como alerta Diogo Freitas do Amaral, “a matéria dos 

órgãos colegiais da Administração Pública é mais complexa do que pode parecer à 

primeira vista e presta-se muitas vezes a numerosas confusões56”. 

No que respeita às questões de âmbito fiscal, a CF foi criada pelo Decreto n.º 

41357, de 11 de Novembro de 1957, numa altura em que, no ordenamento jurídico, só 

vigorava o regime de concessão. Neste diploma, a constituição, a composição, o 

funcionamento e a competência da CF vêm previstos nos seus artigos 21.º a 26.º.  

À luz do diploma acima referido, a CF era constituída durante a primeira quinzena 

do mês de Maio de cada ano e integravam-na o Secretário da Fazenda da área fiscal 

respeitante, na qualidade de Presidente, um funcionário contabilista, que era indicado no 

mês de Abril pelo Director ou Chefe dos Serviços de Fazenda e Contabilidade da 

província57, como seu delegado, e um representante da empresa a tributar, que era 

indicado aquando da entrega da declaração. 

Tal como na LTAP, o Decreto n.º 41357 contém 6 artigos dedicados à CF (do 21.º 

ao 26.º), mantendo praticamente os mesmos dispositivos normativos. Não deixa de ser 

curioso notar que, enquanto o Direito do Petróleo e o Direito Tributário do Petróleo na 

vertente substantiva deram passos gigantes desde 1957, os passos do procedimento 

tributário no sector petrolífero, mormente a liquidação do imposto e a impugnação 

graciosa, foram indiscutivelmente tímidos. 

Esta realidade tornou o procedimento tributário ultrapassado face às inovações do 

Direito do Petróleo e do Direito Tributário do Petróleo na vertente substantiva, não 

havendo, por exemplo, um aproveitamento das inovações tecnológicas hodiernas, capaz 

de facilitar, simplificar e tornar mais eficazes os procedimentos de modo significativo58.  

A legislação em vigor não responde, assim, a questões como que posicionamento 

deve tomar a CF em caso de a empresa petrolífera solicitar uma auditoria suplementar; 

não estabelece um regime próprio das auditorias às empresas petrolíferas; não apresenta 
                                                           
56 AMARAL, Diogo Freitas do (2015), p. 630. 
57 Trata-se, neste caso em concreto, de Angola, enquanto província ultramarina portuguesa do período 
colonial. 
58 Pensa-se nas declarações e documentos de suporte que os contribuintes estão obrigados por lei a 
entregar em sextuplicado para que a Administração Tributária tenha exemplares suficientes para os 
remeter também ao Ministério dos Petróleos, Ministério das Finanças e Concessionária Nacional; bem 
como no facto de os procedimentos de auditorias serem menos eficazes e mais dispendiosos, por ainda 
não serem utilizadas de forma eficiente novas ferramentas informáticas.  
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as regras de funcionamento, deliberação e votação dos membros da CF; não prevê a 

possibilidade de impugnação da decisão da CF no caso de o seu Presidente ou o 

representante do Ministro das Finanças sair vencido na votação, o que pode causar 

prejuízos ao Estado, pois só o contribuinte pode reclamar junto da CR. 

Não se configura despiciendo recordar que a CF não tem como objectivo a mera 

obtenção de acordo entre os seus membros. Longe disso, esta Comissão, tal como a CR, 

está fortemente vinculada ao princípio da legalidade e da descoberta da verdade 

material, pelo que a sua decisão não deve ter um carácter de arbitrariedade (ou mero 

acordo entre partes), considerando o princípio basilar do Direito Fiscal de 

indisponibilidade dos créditos tributários. Disto resulta o dever de fundamentação da 

decisão da CF. 

A seguir, falaremos sucintamente de dois dos principais temas que mais se 

destacam na sua problematização, designadamente o tratamento do profit oil da 

Concessionária Nacional pela CF e o prazo para a realização da CF. 

 

3.2. A Comissão de Fixação e o profit oil da Concessionária Nacional 

 

O total do profit oil é repartido entre a Concessionária Nacional e a empresa 

petrolífera. O profit oil da Concessionária Nacional, também designado como 

recebimentos da Concessionária Nacional, previsto no artigo 54.º da LTAP, é apurado 

com base no acordo estabelecido no CPP, sendo da responsabilidade da Concessionária 

Nacional garantir o seu recebimento e entregar estas receitas aos cofres do Estado. 

A questão levanta-se quando, em sede de CF, a matéria colectável do contribuinte 

é ajustada. Ora, a alteração do rendimento tributável da empresa petrolífera envolve 

uma variação, nos mesmos diferenciais, do profit oil que é devido à Concessionária 

Nacional. Na verdade, esta variação altera todo o profit oil no geral.  

Numa análise estritamente legalista (tipicidade fechada), podemos dizer que a 

competência da CF prevista no artigo 30.º da LTAP é a fixação da matéria colectável do 

IRP, que incide sobre o profit oil do contribuinte e não da Concessionária Nacional, 

que, aliás, não tem incidência de qualquer imposto, sendo que, na altura em que a CF se 

reúne para fixar a matéria colectável da empresa petrolífera, a Concessionária Nacional 

já terá possivelmente recebido o profit oil a que tem direito. 

Por este motivo, com base no princípio da legalidade, pode ser entendido que a 

CF deve separar a parte do profit oil que corresponderia à Concessionária Nacional e 
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fixar apenas a matéria colectável do contribuinte, com a justificação de que, ao decidir 

sobre o profit oil da Concessionária Nacional, a CF estaria, alegadamente, a interferir 

numa matéria sobre a qual não tem competência, pois está ligada a uma questão de 

natureza contratual59. 

Esta questão não reúne consenso. Apesar da explanação acima, tem de se ter em 

conta que o profit oil da Concessionária Nacional é uma receita que reverte para os 

cofres do Estado, conforme determina o n.º 1 do artigo 54.º da LTAP, no qual se 

estabelece de forma inequívoca que “a Concessionária Nacional deve entregar ao 

Orçamento Geral do Estado as receitas provenientes dos recebimentos da 

Concessionária Nacional”.  

Desta forma, embora por vias diferentes, tanto o IRP como os recebimentos da 

Concessionária Nacional são receitas do Estado, o que abala a justificação segundo a 

qual o profit oil da Concessionária Nacional cai no âmbito de uma relação contratual 

entre a Concessionária Nacional e a empresa petrolífera. 

Na verdade, pensamos que, ao analisarmos a competência da CF, não devemos 

entender o princípio da legalidade sem termos em atenção os poderes implícitos da 

CF60. De acordo com Luís Antunes, “acontece, com alguma frequência, a administração 

dispor de poderes que não resultam expressos nas correspondentes disposições 

normativas, sendo os referidos poderes deduzidos, implicitamente, das normas que 

regulam a sua actividade”61.  

Ainda acerca da temática sobre os poderes implícitos, Maria Luísa Duarte define 

poderes implícitos como sendo “aquelas competências que, não estando enunciadas de 

forma directa na norma enunciadora da competência, são inerentes ou necessárias à 

realização eficaz dos fins da entidade jurídica ou das respectivas competências 

expressas”62.  

Como já referido, este órgão foi criado em 1957, numa altura em que só existia o 

regime de concessão em Angola, cabendo, então, à CF garantir a totalidade das receitas 

petrolíferas do Estado provenientes dos rendimentos da fase upstream, numa altura em 

                                                           
59 Este tem sido o entendimento de algumas das mais importantes empresas petrolíferas a operar no país. 
Por não merecer o acolhimento da CF, existem hoje vários processos em tribunal, que, até ao momento, 
não mereceram decisão.  
60  Sobre poderes implícitos e princípio da legalidade, vide ANTUNES, Luís Filipe Colaço (2016), A 
Ciência Jurídica Administrativa  – Noções Fundamentais, p. 238-246. 
61 ANTUNES, Luís Filipe Colaço (2016), p. 238 e 239. 
62 DUARTE, Maria Luísa (1997), A teoria dos Poderes Implícitos e a Delimitação de Competências entre a 
União Europeia e os Estados Membros, p. 35.  
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que não existiam os CPP e, por conseguinte, não havia a repartição do profit oil entre a 

empresa petrolífera e a Concessionária Nacional. 

Muitos autores defendem que o princípio da tipicidade fechada se mostra, 

actualmente, desajustado para impostos como os de rendimento, considerando que o 

conjunto de princípios e conceitos a observar na tributação destes impostos, muitas 

vezes por serem imprecisos, não são consentâneos com “um tipo fechado”63.   

Como bem defende Saldanha Sanches, “a tentativa de interpretação literal de 

conceitos de grande amplitude pode conduzir a onerações do sujeito passivo que violam 

frontalmente o princípio da capacidade contributiva, do mesmo modo que a tipicidade 

fechada, se fosse realmente aplicada pelos tribunais, permitiria o recurso a negócios 

jurídicos em que surgiria com inteira certeza a intenção de contornar a norma fiscal, 

sem que pudesse haver qualquer reacção da Administração”64. 

Os poderes implícitos da CF de também fixar o profit oil da Concessionária 

Nacional torna-se ainda mais evidente na medida em que, por força do n.º 7 do artigo 

54.º da LTAP, a Concessionária Nacional também está sujeita a inspecções pela 

Administração Tributária no que respeita aos seus recebimentos, analisando-se os 

elementos justificativos da retenção na fonte do montante legalmente previsto, para 

suportar despesas com a supervisão e controlo das suas associadas e das operações 

petrolíferas às quais se refere o n.º 2 do artigo acima citado. 

Como acima referido, trata-se de um tema de difícil consenso, pela complexidade 

que a conjugação do princípio da legalidade (e tipicidade fechada) e os poderes 

implícitos acarreta, considerando que, em termos gerais e abstractos, o reconhecimento 

de poderes implícitos à Administração pode fragilizar a protecção dos direitos dos 

particulares.  

Todavia, pensamos que o poder da CF de fixar também o profit oil da 

Concessionária Nacional deve merecer acolhimento, pois esta competência, embora não 

esteja expressamente atribuída por lei, é um poder implícito que está em conformidade 

com o ordenamento jurídico e com a regra de especialidade, que em nada lesa, em bom 

rigor, os direitos das empresas petrolíferas, visto que a LTAP é clara ao determinar que 

o profit oil deve ser calculado nos termos daquela Lei. 

                                                           
63 Pensa-se, a respeito, no princípio da capacidade contributiva, no conceito indeterminado de “despesas 
de valorização do contribuinte” ou ainda na redação do artigo 21.º, n.º 1, da LTAP, onde se lê 
“consideram-se custos ou perdas imputáveis ao exercício os que, dentro dos limites considerados 
razoáveis (…)”.  
64 SANCHES, Saldanha (2006), Os Limites do Planeamento Fiscal, p. 34. 
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Revela-se, deste modo, uma lacuna na lei no que respeita à fiscalização dos 

recebimentos da Concessionária Nacional, já que, chegando a CF à conclusão de que a 

Concessionária Nacional recebeu de uma determinada empresa petrolífera menos profit 

oil do que deveria receber, não haveria qualquer procedimento legal que garantisse a 

efectiva correcção da situação, o que resultaria na erosão da base tributária do 

rendimento das empresas petrolíferas, na medida em que a fiscalização desenvolvida 

pela Concessionária Nacional às empresas petrolíferas é feita num âmbito contratual e, 

por via disto, não tem em conta algumas regras previstas na LTAP65. 

Em função da problemática em torno da questão supra e tendo em atenção o 

importante papel da Concessionária Nacional na tributação dos rendimentos 

provenientes do petróleo, não é de todo despiciendo considerar que a realidade actual 

sugere que a Concessionária Nacional deveria participar nas reuniões da CF para a 

fixação da matéria colectável do IRP dos contribuintes que operam no âmbito de CPP, 

mesmo que sem voto, visto que grande parte da matéria controvertida da CF tem ligação 

com as suas competências.       

A análise desta questão tem de considerar que, como bem esclarecem Saldanha 

Sanches e João Taborda da Gama, “a quota de petróleo-lucro (oil split) da 

Concessionária Nacional (mas também o petróleo para a recuperação de custos) tem 

uma dimensão fiscal, e os “recebimentos” da Concessionária Nacional a título de 

petróleo-lucro têm uma função económica similar à de um imposto sobre o 

rendimento”66. 

Para concluir, não podemos deixar de reforçar a nossa posição no sentido de que a 

CF tem competência de fixar o profit oil da Concessionária Nacional. Trata-se de uma 

competência existente nos meandros dos seus poderes implícitos. 

Caso se desconsidere esta competência, abre-se vaga à erosão da base tributária, 

como já mencionado, e põe-se em perigo o interesse público e a boa gestão dos recursos 

                                                           
65 “O objectivo da auditoria anual [da Concessionária Nacional, designada por auditoria de recuperação 
de custos] é o de assegurar que os procedimentos financeiros e contabilísticos definidos nos CPP´s foram 
devidamente observados. (...) Grande parte da auditoria fiscal incide sobre a recuperação de custos, razão 
pela qual existe uma duplicação significativa entre a auditoria de recuperação de custos e a auditoria 
fiscal. (…) [Entretanto], chega-se normalmente à conclusão de que a auditoria de recuperação de custos 
não identifica grande parte das questões identificadas pela auditoria fiscal. Por este motivo, a auditoria de 
recuperação de custos não constitui um elemento fiável para efeitos fiscais, tendo até agora tido pouco 
impacto em termos práticos na administração dos impostos da indústria petrolífera” (2008), Manual de 
Tributação das Actividades Petrolíferas em Angola, p. 17 e 18. 
66 SANCHES, Saldanha e GAMA, João Taborda da (2010), Manual de Direito Fiscal Angolano, p. 412. 
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do Estado, o que resultaria em aproveitamento indevido de receitas do Estado pelas 

empresas petrolíferas, derivado da exploração de um recurso natural precioso e finito. 

 

 

3.3. O prazo para a fixação da matéria colectável do IRP  

 

A CF é um órgão temporário, pois é criada para a fixação da matéria colectável 

do IRP; após a liquidação deste imposto, a mesma extingue-se, tanto que a notificação 

da liquidação ao contribuinte é feita não pela Comissão (que nesta altura já se 

extinguiu), mas pelo Chefe de Repartição, nesta qualidade. 

Para o cumprimento da tarefa para a qual é constituída, a CF deve obedecer ao 

prazo estabelecido por lei, sendo que, para o efeito, deve fixar a matéria colectável do 

IRP até 30 de Junho do segundo ano seguinte ao que o exercício diz respeito. 

A questão que se coloca é a de saber que consequência pode ter a não realização 

da CF dentro do prazo referido acima67 , considerando que o artigo 29.º da LTAP 

determina expressamente que a matéria colectável do IRP deve ser fixada 

impreterivelmente até àquela data, sem, no entanto, estabelecer de forma expressa uma 

consequência para o caso da não fixação da matéria colectável dentro do prazo. 

Como sabemos, a CF pratica o acto de liquidação do IRP, pelo que esta questão 

remete-nos aos prazos para o exercício do direito à liquidação pela CF e, 

consequentemente, ao prazo de caducidade para o caso de a CF não exercer o seu direito 

de liquidar o imposto dentro do prazo de que dispõe, o que resultaria na extinção do seu 

direito de liquidação do imposto por decurso do prazo de caducidade. 

Desde logo, importa referir que o decurso do tempo é um facto jurídico de grande 

relevância para o exercício do direito à liquidação do imposto pelos órgãos da 

Administração Tributária. Como salientam Saldanha Sanches e João Taborda da Gama, 

“ao lado da extinção da obrigação por cumprimento, encontramos a extinção pela 

simples verificação de um facto jurídico, maxime, o decurso de dado prazo. O principal 

limite temporal para a exigibilidade das obrigações fiscais e para a atribuição de 

responsabilidade ao contribuinte coincide com o fim do poder de aplicação da lei a um 

certo facto tributário: a caducidade do poder de liquidar”68. 

                                                           
67 Esta questão surge considerando que, não raras vezes, a CF se reúne fora do prazo acima referido. Por 
exemplo, no presente ano de 2016, estão a realizar-se as reuniões das CF referentes ao exercício de 2010. 
68 SANCHES, Saldanha e GAMA, João Taborda da (2010), Manual de Direito Fiscal Angolano, p. 216. 
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A CF deve, por isso, exercer o seu direito/dever de liquidar o IRP dentro de 

determinado prazo, sob pena da sua caducidade. Todavia, não nos parece que o prazo 

fixado no artigo 29.º da LTAP seja um prazo de caducidade, pois, para além de a lei não 

determinar de forma expressa que o decurso deste prazo resultaria na caducidade do 

direito de liquidar o IRP, este prazo parece-nos absolutamente arriscado para o efeito, 

considerando que, como já acima referimos, para a constituição da CF é necessária a 

realização prévia de inspecção fiscal à empresa petrolífera e a LTAP não estabelece um 

regime de suspensão do prazo de caducidade enquanto decorre a inspecção fiscal. 

Todavia, é indiscutível que a prática de actos da competência de órgãos da 

Administração não deve estar sob seu livre arbítrio, pelo que a lei determina quer a 

competência, quer o prazo dentro do qual os órgãos competentes da Administração 

podem exercer tais competências num facto concreto. 

Neste contexto, como não vem regulada a caducidade do prazo para a liquidação 

do IRP na LTAP, e considerando que o direito/dever da CF deve extinguir-se na 

sequência da contagem de um prazo, por força do artigo 77.º do diploma acima referido, 

pensamos que o prazo de caducidade a observar é o previsto no CGT. 

Nos termos do n.º 1 do artigo 62.º do CGT, só pode ser liquidado tributo nos 

cinco anos seguintes àquele a que a matéria colectável respeite. Este limite temporal 

deve, em nossa opinião, ser também o aplicável para a tributação do IRP, pois, 

considerando o princípio da segurança jurídica, os contribuintes não devem permanecer 

ad aeternum numa situação de pendência e indeterminação face às suas situações 

tributárias. 

Disto resulta que a Administração Tributária dispõe de cinco anos para realizar a 

inspecção fiscal e fixar a matéria colectável do IRP pela CF, prazo este que pode ser 

prolongado para até dez anos, caso o motivo do atraso seja por alguma infracção 

cometida pelo contribuinte, conforme dispõe o n.º 3 do artigo 62.º do CGT. 

Nesta conformidade, conclui-se que o prazo para a fixação da matéria colectável 

pela CF, referido no artigo 29.º da LTAP, é um prazo meramente indicativo, não 

advindo qualquer consequência do seu incumprimento até ao limite previsto no CGT 

para a caducidade do direito à liquidação referida acima69. 

                                                           
69 As empresas petrolíferas apresentam as suas declarações no mês de Março do ano seguinte ao exercício 
a que tais declarações dizem respeito. Não estamos aqui perante uma situação de autoliquidação, pois não 
há liquidação sem a fixação da matéria colectável e, ao contrário do que acontece no regime geral, onde 
há uma verdadeira autoliquidação pelo facto de serem os próprios contribuintes a fixarem a sua matéria 
colectável, na tributação do rendimento do petróleo tal competência é da CF, razão pela qual os juros 
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Não é, todavia, do interesse do Estado a manutenção prolongada da dívida por 

liquidar, razão pela qual deve a CF procurar respeitar o prazo fixado pelo artigo 29.º da 

LTAP.  

Não obstante o referido no parágrafo anterior, o direito/dever de fixação da 

matéria colectável pela CF pode ser exercido dentro do prazo geral de caducidade de 

liquidação da dívida tributária, o que resulta na necessidade de a Administração 

Tributária garantir o cumprimento dos prazos, sendo que as perdas pelo não 

cumprimento destes prazos devem ser suportadas pelos seus representantes70.  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

                                                                                                                                                                          
compensatórios se contam tendo em conta não a entrega da declaração pelo contribuinte, mas a 
notificação ao contribuinte da decisão da CF.       
70 Cf. CAMPOS, Diogo Leite de, “As Garantias Constitucionais dos Contribuintes”, in CATARINO, João 
Ricardo et al. (coord.) (2015), Lições de Fiscalidade – Princípios Gerais e Fiscalidade Interna, vol. I, p. 
138. 
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4. A COMISSÃO DE REVISÃO DA MATÉRIA COLECTÁVEL 

 

4.1. Enquadramento  

 

Uma vez fixada a matéria colectável pela CF, este acto é notificado ao 

contribuinte (artigo 33.º LTAP). Diante da notificação, o contribuinte tem duas opções: 

aceitar o imposto liquidado71 e pagá-lo ou reclamar parcial ou totalmente deste imposto. 

O procedimento de reclamação graciosa constitui o procedimento impugnatório ao 

dispor dos contribuintes, no âmbito da tributação do IRP. 

Dispõe o n.º 1 do artigo 34.º da LTAP que, da fixação da matéria colectável 

notificada ao contribuinte, pode este reclamar junto de uma CR até 30 dias contados a 

partir da data de recepção da notificação72. A CR é, deste modo, o órgão competente 

para apreciar e decidir os factos reclamados, corrigindo-os ou confirmando-os e fixando 

definitivamente a matéria colectável do requerente (artigo 37.º, n.º 1, da LTAP).   

Ao contrário do que ocorre no regime geral, a reclamação junto da CR tem efeito 

suspensivo quanto à liquidação reclamada, o que significa que o contribuinte, ao 

reclamar, não está obrigado a proceder ao pagamento do tributo em causa. Esta posição 

justifica-se na medida em que, sendo o apuramento da matéria colectável do IRP um 

exercício complexo e o montante em litígio, regra geral, muito elevado, em caso de 

desacordo na CF é prudente, antes de se exigir o efectivo pagamento, a apreciação das 

questões controvertidas por outro órgão, no caso a CR. 

Com vista a prevenir comportamentos abusivos, pois tal medida poderia resultar 

em excessivas reclamações infundadas, vem o n.º 2 do artigo 39.º da LTAP determinar 

que, quando o pedido de reclamação for totalmente desatendido, o contribuinte paga, a 

título de custas administrativas, uma importância não superior a 5% sobre o valor 

negado. 

A CR é presidida pelo mais alto funcionário da Administração Tributária e deve 

funcionar com a assistência de um funcionário na sede deste organismo (artigo 34.º, n.º 

3, da LTAP). Para além do seu Presidente, a CR é constituída por um representante do 

Ministério dos Petróleos, na qualidade de seu vogal delegado, e dois representantes do 

contribuinte, a indicar por este no requerimento da sua reclamação. Sendo um órgão 
                                                           
71 A CF não se limita apenas à fixação da matéria colectável, mas, na sua acta, aplica também a taxa de 
imposto e apura a colecta. 
72 Este prazo é mais garantístico do que o da reclamação no regime geral, que, nos termos do artigo 129.º, 
n.º 1, do CGT, é de 15 dias.  
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colegial composto por quatro elementos, o Presidente da CR, tal como sucede na CF, 

tem voto de qualidade em caso de empate (artigo 34.º, n.º 2, da LTAP). 

A reclamação dá entrada no órgão da Administração Tributária que, na qualidade 

de Presidente da CF, conduziu a reunião daquele órgão. Este deverá fazê-la subir, 

acompanhada de toda a documentação correspondente, no prazo de oito dias, ao 

responsável máximo da Administração Tributária (artigo 35.º da LTAP), que, após 

recebimento da reclamação, expede, mediante ofício, as comunicações necessárias aos 

vogais, indicando o dia e a hora da reunião da CR, com pelo menos 20 dias de 

antecedência (artigo 36.º, n.º 1, da LTAP). 

A CR deve decidir sobre a reclamação, impreterivelmente, até 31 de Dezembro do 

segundo ano seguinte ao exercício sobre o qual se reclama o imposto liquidado (artigo 

38.º da LTAP). Considerando o efeito suspensivo da reclamação na tributação do 

rendimento do petróleo, o cumprimento deste prazo é de todo o interesse para a 

Administração Tributária, que deve, deste modo, procurar garantir que a CR aprecie e 

decida dentro do prazo acima referido. Todavia, trata-se de um prazo indicativo, sem 

efeitos directos, ou seja, a falta de decisão expressa dentro deste prazo não pressupõe a 

existência de alguma decisão tácita por parte da CR, nem impede esta Comissão de 

decidir num prazo superior a este.  

Na nossa opinião, isto não significa que a CR pode apreciar e decidir a reclamação 

quando quiser sem que haja qualquer consequência73. Desde logo, resulta do artigo 71.º 

da LTAP que os funcionários que deixarem de cumprir algumas das suas obrigações 

estabelecidas nesta Lei incorrem em responsabilidade disciplinar.  

Por outro lado, embora a reclamação suspenda a contagem do prazo de prescrição, 

conforme dispõe o n.º 3 do artigo 63.º do CGT, tendo em atenção o princípio da 

segurança jurídica, o devedor do imposto tem a faculdade de se opor ao pagamento do 

imposto liquidado quando se verifica a prescrição deste direito pelo simples decurso do 

tempo. 

A impossibilidade de exigibilidade do imposto pelo decurso do tempo justifica-se 

pela necessidade de paz social, de certeza e de segurança jurídica na relação do Estado 

                                                           
73 As diligências para a boa execução dos trabalhos da CR estão a cargo da Administração Tributária, 
cabendo ao PCA da AGT, ou a quem ele delegar competências para o efeito, garantir o escrupuloso 
cumprimento dos prazos, pois um comportamento leviano pode resultar em perdas ou atrasos de imposto 
para o Estado. 
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com os contribuintes, não podendo o Estado definir posteriormente a este prazo o 

tributo do contribuinte74. 

Embora se trate de um regime especial de tributação, pensamos que os prazos de 

caducidade e de prescrição previstos no CGT devem ser observados na tributação dos 

rendimentos do petróleo, pois só desta forma se consegue a necessária segurança 

jurídica.   

A composição e funcionamento da CR, tal como sucede com a CF, mantém 

praticamente a mesma estrutura75 e regras76 previstas no Decreto n.º 41357, de 11 de 

Novembro de 1957, o que resulta, por um lado, em grande poder de discricionariedade 

por parte do Presidente da CR e, por outro, em graves lacunas. 

Uma questão que tem levantado alguma controvérsia é a de saber se, diante da 

notificação da decisão da CF, pode o contribuinte recorrer judicialmente ou se é 

necessário antes reclamar para a CR; ou seja, se deve a reclamação para a CR ser vista 

como uma reclamação necessária ou se estamos diante de uma reclamação facultativa, 

uma vez que a CRA prevê, no seu artigo 29.º, o princípio da tutela jurisdicional 

efectiva. Esta questão, que será abordada mais adiante, não esgota o conjunto de 

controvérsias que a CR suscita.  

 

4.2. Reacção ao acto de liquidação pelo contribuinte 

 

Diante de uma liquidação injusta, o contribuinte dispõe de possibilidade de 

reacção graciosa ou impugnação judicial, nos termos e em conformidade com a 

legislação em vigor. Neste sentido, pode o contribuinte lançar mão da reclamação 

(artigo 107.º do CGT), revisão da liquidação (artigo 127.º do CGT), recurso hierárquico 

(artigo 133.º do CGT), impugnação judicial (artigo 4.º do CPT) ou, nos casos de 

contratos fiscais, recurso ao tribunal arbitral77 (artigo 92.º do CPT e artigo 7.º da Lei n.º 

16/03, de 25 de Julho, Lei sobre a Arbitragem Voluntária). 

                                                           
74 Cf. MARQUES, Paulo (2015), A Revisão do Acto Tributário, p. 282 e 283. 
75 Nos termos do artigo 27.º do Decreto n.º 41357, a CR era presidida pelo Director ou Chefe dos 
Serviços de Fazenda e Contabilidade, que tinha voto de qualidade e de desempate, e integravam-na, na 
qualidade de vogais, o Chefe da Repartição Fiscal dos Serviços de Geologia e Minas ou, não havendo este 
departamento, o Chefe dos Serviços de Obras Públicas e dois representantes do contribuinte.    
76 As regras são de tal modo as mesmas que praticamente não se alteraram os conteúdos e números de 
artigos dedicados à CR. 
77 O recurso ao tribunal arbitral é admissível apenas quando convencionado em contrato fiscal e para 
dirimir litígios inerentes à interpretação, validade ou inexistência e execução das suas cláusulas.  
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No que respeita à tributação dos rendimentos do petróleo, dispõe o artigo 34.º da 

LTAP que o contribuinte pode reclamar do acto da CF junto da CR. Antes de 

avançarmos, convém esclarecer que, por força do artigo 114.º, n.º 3, do CGT, ao 

contribuinte está vedado o direito de reclamação da liquidação em que o seu 

representante na CF tenha manifestado concordância. 

Quanto à possibilidade de reacção ao acto de liquidação da CF, a LTAP faz 

apenas referência à reclamação junto da CR, o que suscita várias questões no que 

respeita aos outros mecanismos de reacção. Desde logo, chamou-nos a atenção o facto 

de Rui Cruz defender que o termo “reclamação” está usado de forma incorreta, pois, 

segundo aquele autor, haveria que considerar que “em substância se esteja perante um 

recurso hierárquico”78. 

O autor sublinha que “a Comissão [de Revisão] funciona como um órgão especial 

da Administração Fiscal, que materialmente exerce funções de natureza administrativa, 

na sequência de interposição de um recurso hierárquico, que a lei admite, de um acto 

administrativo praticado pela Comissão de Fixação. (…) Este acto administrativo 

produzido pela Comissão de Fixação é susceptível de recurso hierárquico para a 

Comissão de Revisão”79.  

Com todo o respeito que o autor deve merecer, não concordamos com a sua 

posição. Em primeiro lugar, para que haja um recurso hierárquico tem de 

necessariamente existir uma relação de hierarquia entre o autor do acto e o órgão para o 

qual se recorre. Como bem refere Cremildo Paca, “o recurso hierárquico existe em 

função da hierarquia. Não há recurso hierárquico sem hierarquia”80. 

Existe relação de hierarquia quando temos um órgão superior com poderes de 

ordenar, supervisionar e aplicar medidas disciplinares a um órgão inferior. Não existe 

uma relação de hierarquia entre a CF e a CR, pelo que não se pode, em bom rigor, falar 

em recurso hierárquico, pois as Comissões são órgãos independentes e a CF goza de 

autonomia perante a CR, sendo sindicável apenas o acto por aquela praticado81. 

A distinção entre reclamação e recurso hierárquico deve ser vista mediante 

critérios diferentes, consoante se trate de contencioso administrativo ou fiscal. No 

primeiro, exerce um papel importante a figura do autor do acto, enquanto no segundo 
                                                           
78 CRUZ, Rui (2001), “Avaliação dos Custos Fiscais e sua Impugnação na Tributação dos Rendimentos 
Petrolíferos”, in Estudos Fiscais, Luanda, Livraria Chá de Caxinde, p. 79. 
79 Idem, p. 81 e 82. 
80 PACA, Cremildo (2014), Direito do Contencioso Administrativo Angolano, p. 29. 
81 Assunto melhor abordado no capítulo 2.3 – “A natureza sui generis das Comissões de Fixação e de 
Revisão”. 
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vale o desenho do legislador. A este respeito, Joaquim Freitas da Rocha alerta que “a 

única maneira juridicamente adequada e segura de distinguir recursos e reclamações em 

matéria tributária é recorrer ao desenho que foi elaborado pelo legislador em relação a 

cada um deles, adoptando um critério exclusivamente positivo”82. 

No âmbito da impugnação dos actos administrativos, conforme o previsto no 

artigo 9.º, alínea a), da Lei n.º 2/94, de 14 de Janeiro, Lei da Impugnação dos Actos 

Administrativos, a reclamação é dirigida ao órgão de que dimana o acto, ao contrário do 

que resulta do n.º 1 do artigo 107.º do CGT, no qual se determina que a reclamação é 

feita perante o Chefe de Repartição Fiscal competente ou serviço local equiparado que a 

determinou, ou do artigo 34.º da LTAP, que estabelece que a reclamação da fixação da 

matéria colectável do IRP é dirigida à CR.  

No procedimento tributário não existe uma identidade absoluta entre o órgão que 

produziu o acto e o órgão para o qual se reclama deste acto, identidade que ocorre na 

revisão do acto tributário83. 

Enquanto, no procedimento administrativo, a reclamação é sempre demandada 

para o autor do acto, no procedimento tributário isto verifica-se na revisão do acto 

tributário, visto que a reclamação é demandada para a entidade que a lei determina. Por 

esta razão, não vemos qualquer erro no facto de o legislador ter estabelecido que a 

reclamação da liquidação feita pela CF seja demandada junto da CR.  

Resultaria em erro, isto sim, caso, ao invés de “reclamação”, o legislador usasse a 

designação “recurso hierárquico”, pela inexistência de hierarquia e subordinação entre a 

CF e a CR, considerando que o recurso hierárquico, no procedimento tributário, é 

dirigido ao mais alto superior hierárquico do autor do acto recorrido. 

Quanto à questão de saber se estamos em presença de uma reclamação necessária 

ou se se trata de uma reclamação facultativa, considerando o princípio da tutela 

jurisdicional efectiva que a CRA consagra no seu artigo 29.º, como bem referem Carlos 

Feijó e Lazarino Poulson, “perante um acto administrativo lesivo dos seus direitos, o 

cidadão, nos termos referidos da Constituição [artigo 29.º, n.º 1, da CRA], pode, 

directamente, recorrer aos tribunais para efectivar esses direitos”84. 

                                                           
82 ROCHA, Joaquim Freitas da (2014), Lições de Procedimento e de Processo Tributário, p. 55. 
83 Nos comentários ao artigo 78.º da LGT portuguesa, José Maria Fernandes Pires esclarece: “Desde logo, 
são distintas as entidades competentes para a decisão (no caso da revisão é competente a entidade que 
praticou o acto; no caso da reclamação graciosa é competente o órgão periférico regional ou o órgão 
periférico local)”. PIRES, José Maria Fernandes et al. (2015), Lei Geral Tributária Comentada e Anotada, 
último parágrafo do ponto 5 dos comentários ao artigo 78.º.  
84 FEIJÓ, Carlos e POULSON, Lazarino (2011), A Justiça Administrativa Angolana (Lições), p. 22. 
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Embora a prática tenha sido a reclamação junto da CR antes da impugnação 

judicial, o respeito pela Constituição, mormente pelo seu artigo 29.º, n.º 1, no qual se 

estabelece que “a todos é assegurado o acesso ao direito e aos tribunais para defesa dos 

seus direitos e interesses legalmente protegidos (…)”, obriga a não restringir o acesso 

directo à jurisdição tributária. Disto resulta que os contribuintes não precisam esgotar a 

via graciosa para terem acesso aos tribunais. 

Como resulta do disposto no artigo 5.º do CPT, o contribuinte tem o direito de 

impugnar judicialmente todo o acto lesivo dos seus direitos e interesses legítimos, sem 

depender de prévia reclamação ou recurso hierárquico, sempre que se tratar de acto 

tributário (excluindo-se os actos internos e confirmativos) praticado pela Administração 

Tributária. 

Neste contexto, somos de posição que, diante da notificação da liquidação do IRP 

pela CF, o contribuinte pode reclamar junto da CR ou recorrer judicialmente. Caso o 

contribuinte opte pela reclamação junto da CR, a liquidação tem efeitos suspensivos. Se, 

contrariamente, optar pelo recurso a tribunal, não se suspende a sua tributação (artigo 

40.º, n.º 4, da LTAP), verificando-se, desde modo, o princípio solve et repete, nos 

termos do qual há presunção a favor da CF de que a liquidação foi correctamente 

liquidada85.     

 

4.3. A Comissão de Revisão e o recurso ao tribunal 

 

A CR tem a competência de apreciar e decidir sobre os factos reclamados pelos 

contribuintes, corrigindo-os ou confirmando-os e fixando definitivamente a matéria 

colectável do contribuinte (artigo 37.º, n.º 1, da LTAP). Da decisão da CR cabe recurso 

contencioso nos termos do artigo 40.º da LTAP. 

Uma vez que o artigo 17.º, n.º 1, alínea a), do CPT dispõe que têm legitimidade 

no processo judicial tributário a Administração Tributária, através dos seus órgãos, 

respectivos titulares, funcionários e agentes, os representantes de pessoas colectivas de 

âmbito nacional e quaisquer outras entidades que desempenhem funções de 

Administração Tributária, coloca-se a questão de saber se a CR pode ser parte num 

processo judicial tributário. 

                                                           
85 Sobre o princípio solve et repete, vide NETO, Serena Cabrita (2004) Introdução ao Processo Tributário, 
p. 19.  



43 
 

A este respeito, o TPL apresentou a sua posição na sentença n.º 25/011, de 11 de 

Abril de 2011, referente ao processo n.º 0502/09-A86. Nesta sentença, o tribunal defende 

que “a Comissão de Revisão não é um órgão cuja existência se verifica apenas quando 

tem de reunir para dar solução a um dado caso. Trata-se de um órgão cuja existência 

permanece no tempo, apenas podendo ser extinta por acto jurídico de igual força, ou 

seja, a sua extinção não ocorre por efeito de um caso concreto resolvido. Apenas pode 

ocorrer por efeito de uma lei”.  

Continua, defendendo que, por este motivo, a CR não é um órgão temporário ou 

eventual, “existe efectivamente e funciona permanentemente nas instalações da 

Direcção Nacional de Impostos”87e irá existir enquanto houver reclamações em matéria 

de tributação petrolífera, pelo que, de acordo com a sentença em apreço, trata-se de um 

órgão da Administração Pública tutelado pelo Ministério das Finanças. Refere, 

inclusive, que “a Comissão de Revisão do Imposto de Rendimento sobre o Petróleo é 

um organismo da Direcção Nacional de Impostos do Ministério das Finanças (órgão 

colegial da Administração Pública)”. 

Concluiu o Tribunal que, “face ao exposto supra, tendo em conta o modo como a 

recorrente configura o direito que evoca e a posição que a recorrida assume na relação 

material controvertida, nos termos do n.º 3 do artigo 26.º do Código do Processo Civil, 

combinado com o artigo 40.º da Lei n.º 13/04, de 24 de Dezembro, dúvidas não restam 

de que esta (recorrida [Comissão de Revisão]) é parte legítima na acção e dispõe de 

personalidade judiciária, pelo que julgo improcedente a excepção de ilegalidade por si 

arguida”.  

O raciocínio do TPL transparecido na sentença acima referida é construído no 

sentido de as Comissões serem órgãos internos da Administração Tributária e, por isso, 

terem legitimidade para serem partes em processos tributários. Existem vários processos 

do género em tribunal e, para além desta sentença, pelo que sabemos, nenhum outro 

ainda obteve uma decisão, quer por parte da Sala do Contencioso Fiscal e Aduaneiro, 

quer por parte do Tribunal Supremo. 

Sem prejuízo do respeito que o Tribunal merece, não nos inclinamos para o seu 

raciocínio. Como já defendemos no capítulo 2, as Comissões são órgãos independentes, 

eventuais, temporários e de composição casuística, não integrados na hierarquia 
                                                           
86 Trata-se de um processo respeitante ao exercício de 2003, com referência à área do Bloco 14, no qual 
se solicita a nulidade ou anulabilidade da decisão da CR, invocando, de entre outros factos, erro na 
interpretação das normas e falta de fundamentação da deliberação da CR. 
87 Órgão extinto pelo Decreto Presidencial n.º 324/14, que cria a AGT. 
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administrativa, pelo que são órgãos ad hoc e sui generis. Por outro lado, não existe 

apenas uma CF e uma CR, mas tantas CF quantas as declarações dos contribuintes e 

tantas CR quantas as reclamações destes. 

Em traços menos rigorosos, as Comissões são órgãos com a finalidade única de 

obtenção de uma decisão consentânea entre a Administração Tributária e os 

contribuintes, de forma a evitar-se ao máximo o recurso contencioso88; não nos parece, 

deste modo, que tenham legitimidade no processo judicial tributário, ainda mais 

considerando que as mesmas “nascem” e “morrem” no decurso do procedimento 

tributário. 

Não se pode negar, entretanto, o vínculo das Comissões com a AGT, tendo em 

conta que estes órgãos praticam actos de liquidação, ou seja, actos administrativos 

tributários, em nome próprio, pelo que, em princípio, pode considerar-se que a CR é o 

órgão a ser demandado. Todavia, o réu (ou requerente) num processo judicial é a pessoa 

com legitimidade para se opor judicialmente, já que a sua esfera jurídica é directamente 

atingida pela acção. 

A decisão da CR pode lesar o interesse do Estado ou o interesse do contribuinte. 

O artigo 40.º, n.º 1, da LTAP determina que, sempre que da decisão da CR resultar 

prejuízo para o Estado, tem competência para recorrer ao tribunal o Ministério Público, 

e sempre que o prejuízo for para o contribuinte, tem competência o próprio contribuinte, 

porém não especifica contra quem deverá cada um deles demandar.  

Neste contexto, e considerando que, uma vez fixada definitivamente a matéria 

colectável pela CR (liquidação em segundo grau), este órgão se extingue, entendemos 

que estamos perante um vazio legal, tendo em conta que a lei não nos fornece uma 

resposta taxativa sobre a entidade que se deve demandar em sede de recurso judicial 

para a impugnação do acto da CR. 

Todavia, o princípio da tutela jurisdicional efectiva, previsto no artigo 29.º da 

CRA, conjugado com o artigo 5.º do CPT, garante ao contribuinte o direito de impugnar 

judicialmente todo o acto lesivo dos seus direitos e interesses legítimos, pelo que o 

vazio legal acima referido não deve ser visto como uma barreira absoluta e 

intransponível. 

Nestes termos, tendo em conta que as Comissões gravitam em torno da AGT – 

pelo facto de praticarem actos administrativos tributários e terem como Presidente 

                                                           
88 Repare-se, a respeito, que enquanto na CF o contribuinte tem apenas um vogal como seu representante, 
na CR tem dois. 
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órgãos da AGT, sendo, ainda, nas instalações da AGT onde as Comissões se reúnem e 

arquivam os seus documentos – somos de posição que a sua representação em juízo 

deve ser suprida pelo órgão máximo da AGT, contra quem os contribuintes devem 

demandar para o caso de o seu acto ser lesivo aos seus interesses. 

No caso de o acto da CR resultar em prejuízo para o Estado, também com 

fundamento no princípio da tutela jurisdicional efectiva, pois este não se refere apenas 

aos direitos dos cidadãos, mas também à protecção do interesse público89, não seria à 

margem do sistema jurídico defender a ideia de que o Ministério Público deve 

demandar não a CR, mas o contribuinte90, considerando o facto de que, em bom rigor, 

embora o acto de liquidação tenha sido praticado por um órgão administrativo, os 

contribuintes são os verdadeiros interessados, visto que seria a sua esfera jurídica a 

directamente atingida pela acção. 

Para terminar, não deixa de ser curioso notar que, mesmo existindo várias lacunas 

no procedimento tributário do sector petrolífero, muitas das quais tendo originado 

diversos processos que se encontram pendentes em tribunal há mais de cinco anos, o 

legislador não cuidou de regulamentar este sector na reforma aos diplomas tributários 

aprovados em 2014 e que entraram em vigor em 2015, nem o tribunal apresenta 

jurisprudência sobre estes temas. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

                                                           
89  Cf. FONSECA, Isabel Celeste M. e AFONSO, Osvaldo da Gama (2013), Direito Processual 
Administrativo Angolano – Noções Fundamentais, p. 28.  
90 Esta posição torna-se evidente nos casos em que, por ausência do representante do Ministério dos 
Petróleos, o Presidente da CR vê o seu voto vencido pelo facto de os dois representantes do contribuinte 
votarem de modo contrário, ou até mesmo nos casos em que o Presidente da CR ou o representante do 
Ministério dos Petróleos se vê vencido pelos votos dos demais, e em que o Ministério Público considere 
ser uma decisão lesiva do interesse público.   
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5. BREVES RECOMENDAÇÕES 

A tributação do sector petrolífero é complexa. Em Angola, a complexidade é ainda 

maior pelo facto de, no mesmo ordenamento jurídico, coabitarem os três principais 

regimes, o regime de concessão (materializado nos contratos de associação em 

participação dos Blocos Zero e SF-SFT), o CPP, que é o mais comum, e os contratos de 

prestação de serviços com risco, tendo os primeiros sido assinados em 2009. 

O procedimento tributário para este sector também apresenta as suas 

especificidades. As Comissões de Fixação e de Revisão da Matéria Colectável foram 

introduzidas no ordenamento jurídico angolano em 1957 pelo Decreto n.º 41357. Nessa 

altura, vigorava em Angola apenas o regime de concessão, e a evolução do Direito 

Tributário Substantivo do Sector Petrolífero não foi devidamente acompanhada pelo seu 

Direito Adjectivo, mantendo as Comissões praticamente inalteradas até hoje. 

Este facto origina um conjunto de lacunas que tem dificultado a compreensão do 

procedimento tributário para a liquidação do IRP e a resolução de litígios pelo tribunal. 

Por este motivo, é incontornável uma reforma do Direito Tributário Adjectivo do Sector 

Petrolífero. 

Importa referir que as alterações às leis do regime tributário deste sector devem ser 

feitas de forma cautelosa, pois o seu carácter especial, mormente os aspectos 

contratuais, não podem ser alterados unilateralmente, tendo em conta a necessária 

estabilidade das cláusulas contratuais e a segurança jurídica91.  

Todavia, os ajustes que recomendamos estão ligados a aspectos procedimentais e 

processuais e visam a eliminação de lacunas e melhor dinamização quer do 

procedimento, quer do processo, pelo que não se levantam as questões acima referidas, 

por não alterarem a substância das cláusulas dos contratos nem o regime fiscal 

estabelecidos nos correspondentes decretos de concessão. 

Em atenção aos considerandos acima referidos, seguem algumas breves 

recomendações: 

                                                           
91

 A respeito, vide DANIEL, Philip and SUNLEY, Emil, “Contractual Assurances of Fiscal Stability”, in The 
Taxation of Petroleum and Minerals: Principles, Problems and Practice, DANIEL, Philip et al. (org.) 
(2010), p. 405-424. 
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i. Considerando os inúmeros problemas que as Comissões acarretam, enquanto 

órgãos com características atípicas, não nos parece despiciendo analisar a 

possibilidade de elas serem expurgadas do ordenamento jurídico tributário 

angolano. Desta forma, os actos praticados pelas Comissões poderiam ser 

feitos com a participação dos mesmos intervenientes, mas, ao invés de serem 

integrantes de um órgão atípico, interviriam na qualidade de representantes 

das entidades que os indicaram, sendo que o acto de liquidação ficaria a cargo 

dos órgãos representantes da AGT que actualmente presidem estas Comissões, 

vinculando-se à decisão tomada colectivamente. 

 

ii. Deve ser analisada a pertinência da inclusão da Sonangol, enquanto 

Concessionária Nacional, nas reuniões para a fixação da matéria colectável do 

IRP referente a contribuintes cujo contrato é de partilha de produção, tendo 

em conta o seu importante papel na gestão da actividade petrolífera coberta 

por contratos desta natureza. 

 
iii. Na nossa opinião, não deveria ser apenas o contribuinte a ter legitimidade para 

sindicar o acto da CF perante a CR, conforme actualmente se verifica. 

Considerando que participam na reunião representantes de várias entidades e 

tendo em consideração que a decisão que venham a tomar pode ser lesiva 

tanto para o contribuinte como para o Estado, defendemos que qualquer um 

dos participantes deveria ter legitimidade para solicitar a reapreciação da 

decisão tomada. 

 
Importa acrescentar que a forma como está actualmente desenhado o 

procedimento parece-nos incoerente. Repare-se que a LTAP determina que, 

caso a CR tome uma decisão que prejudique o Estado, pode o Ministério 

Público recorrer judicialmente, mas caso a CF tome uma decisão que 

prejudique o Estado, esta decisão não é sindicável, considerando que tem 

legitimidade para reclamar para a CR apenas o contribuinte e este nunca o 

faria a seu desfavor.  

 

iv. Uma das graves lacunas que a LTAP apresenta prende-se com o facto de não 

determinar expressamente contra quem se deve demandar em recurso judicial. 
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A lei estabelece quem pode recorrer judicialmente (artigo 40.º da LTAP), mas 

não determina contra quem se deve recorrer. 

 

Deste modo, há a necessidade de a lei determinar expressamente que, em caso 

de processo judicial, os demandados devem ser ou a AGT ou o contribuinte, 

consoante seja o contribuinte ou o Ministério Público a recorrer, 

respectivamente, pelo que há a necessidade de a lei eliminar esta lacuna. 

 

v. Uma das questões mais controversas e que precisa ser expressamente 

clarificada na lei é a que se prende com a competência das Comissões 

decidirem sobre os recebimentos da Concessionária Nacional nas situações em 

que a mesma efectue correcções que tenham impacto no profit oil.     

 

vi. Há também a necessidade de a lei determinar se a reclamação da decisão da 

CF pelo contribuinte é ou não de carácter facultativo. Na nossa opinião, como 

já defendemos, a reclamação deve ter um carácter facultativo, considerando o 

raciocínio que norteia o princípio da tutela jurisdicional efectiva. Nesta 

conformidade, se o contribuinte optar por reclamar, verifica-se o efeito 

suspensivo da decisão. Se, por outro lado, optar por recorrer judicialmente, tal 

efeito deixa de se verificar.  

 
vii. Não menos importante é a necessidade de capacitação dos juízes para as 

questões fiscais inerentes à exploração petrolífera, pois, actualmente, quer os 

juízes da Sala do Contencioso Fiscal e Aduaneiro, quer os juízes do Tribunal 

Supremo não têm o conhecimento necessário para uma boa decisão dos 

litígios ligados ao complexo regime de tributação do sector petrolífero. 

As sugestões acima referidas não esgotam o conjunto de situações que uma 

reforma ao procedimento tributário para o sector petrolífero acarretaria. Chamamos a 

atenção para outros factos, como haver a necessidade de determinação expressa e 

inequívoca do momento e da entidade com competência para liquidar o IRP; de se 

estabelecer um regime específico para a inspecção fiscal do sector petrolífero; de se 

regulamentar as reuniões das Comissões; de entre outras. 
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CONCLUSÃO 

 

Falar da tributação do sector petrolífero não é fácil. Falar da tributação deste 

sector num sistema como o angolano, em que confluem os três regimes padrão de 

tributação deste sector é uma tarefa ainda mais difícil. As nossas pesquisas, por sua vez, 

revelaram ser mais complexa a abordagem do Direito Tributário do Petróleo na sua 

vertente adjectiva, dificuldade justificada pela quase inexistente jurisprudência e 

doutrina destas matérias. 

O procedimento tributário inerente à tributação do sector petrolífero tem 

características próprias que o distinguem do procedimento tributário no regime geral. 

Desde logo, temos a considerar o carácter não ablativo dos impostos sobre o rendimento 

do petróleo e as especificidades deste sector, que motivam um conjunto de 

procedimentos e intervenções por parte de diversos organismos do Estado, 

designadamente a AGT, o Ministério das Finanças, o Ministério dos Petróleos e a 

Sonangol, enquanto Concessionária Nacional. 

Esta realidade, em certa medida, abala alguns dos princípios tradicionais do 

Direito Procedimental Fiscal, de entre eles a singularidade do sujeito activo e o 

princípio da presunção da boa-fé da declaração do contribuinte, este último 

considerando que, na tributação dos rendimentos do petróleo, a inspecção fiscal é 

realizada em momento anterior ao da liquidação, e que, na determinação da matéria 

colectável, se tem em conta a declaração do contribuinte, mas sobretudo o relatório de 

inspecção. 

Num país como Angola, onde os índices de corrupção são dos mais altos do 

mundo, defende-se que a gestão dos impostos provenientes do sector petrolífero deve 

ser exercida por mais de um organismo. Esta realidade leva a que, em Angola, existam 

três entidades que estão muito directamente ligadas à tributação deste sector, cada uma 

com competências próprias, mas algumas delas sobrepostas, o que torna o procedimento 

mais complexo e dispendioso para o Estado. 

As Comissões de Fixação e de Revisão da Matéria Colectável surgiram em 1957, 

altura em que foram publicados os primeiros diplomas que regem a tributação no sector 

petrolífero.  
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Naquela altura vigorava em Angola apenas o regime de concessão, e hoje o 

regime de partilha de produção é o escolhido na grande maioria dos contratos, porém a 

forma como as Comissões estão constituídas e o seu modo de funcionamento mantêm-

se inalterados desde aquela data (1957), o que resulta em graves lacunas. 

O desajustamento face à realidade actual e a fraca regulamentação do 

procedimento tributário do sector petrolífero, bem como o facto de os diplomas 

tributários transversais, que entraram em vigor em 2015, estarem praticamente à 

margem da realidade e especificidades da tributação deste sector, obriga a uma urgente 

reforma da legislação fiscal procedimental do mesmo. 

Desde logo, pensamos ser incontornável uma reavaliação da figura das 

Comissões, enquanto órgãos com competência para a prática de actos tributários, pois 

estas Comissões, para além de serem órgãos estranhos e de difícil enquadramento, 

colocam graves entraves às garantias constitucionais dos contribuintes92.  

Tal como sucedeu na legislação portuguesa com as Comissões de Revisão para a 

apreciação da matéria tributável fixada por métodos indirectos, pensamos ser oportuna a 

análise da possibilidade de expurgar as Comissões de Fixação e de Revisão da Matéria 

Colectável do ordenamento jurídico angolano; devendo a fixação da matéria colectável 

do IRP e a análise da reclamação passarem a ser um exercício conjunto, cuja decisão 

final deverá ser atribuída a órgãos da hierarquia da Administração Tributária. 

Para terminar, importa referir que, não obstante o que defendemos no parágrafo 

anterior, não podemos negar mérito às Comissões, enquanto órgãos que reproduzem os 

princípios da colaboração e do contraditório, princípios que, entretanto, podem 

continuar a ser garantidos por intermédio de diligências bem regulamentadas e ajustadas 

à tributação do sector petrolífero em Angola, considerando sempre as especificidades 

que a tributação deste sector deve observar face à tributação dos rendimentos no regime 

geral.      

As estimativas apontam para muitos mais anos de exploração petrolífera, 

considerando as enormes reservas ainda existentes em Angola. Não sabemos o que será 

da tributação do sector petrolífero angolano daqui a alguns anos, mas o certo é que este 

trabalho alimenta uma chama que será cada vez maior até a tributação deste sector 

iniciar também a sua reforma – que, esperamos, traga grandes alterações aos seus 

procedimento e processo tributários.  

                                                           
92 A este respeito, pense-se que existem vários processos em tribunal há mais de cinco anos, nos quais 
ainda se analisa a legitimidade ou não de a CR ser demandada. 
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